
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO ô i., l

www.camposdejulio.mt.gov,b, u l; lJ i t

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação.

IDENTIFICAÇAOi lL n' 2912025.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74,ll, da Lei Federal n' 14.13312O21; Art. í ", § 2o, l, e art. 2" a

5o do Decreto Municipal n'2512024.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

OBJETO: Contratação de apresentação artÍstica (show musical) com a dupla George Henrique

e Rodrigo, a ser realizada no dia2911112025, em evento denominado "aniversário do município

2025',.

VALOR GLOBAL: R$ 240.000,00.

DATA DO PROCESSO: 1310812025.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

PROCESSO LICITATÓRIO N' 7 OI2O25
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Solicitaçáo de Materiais / Sêrviços

RequisiÇão

00525125
DescriÉo

ContÍataçáo para apresentação artistica em comêmoraçáo ao aniversário do municipio

Responsável

MILTON BORGES PEIXOTO

Date

05to812025

Poder

urgao

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÂO DE EVENTOS CULTURAIS

Observação
Contratação da dupla sertaneja para apresentaçáo aÍtistica na comemoíação do aniveEário do municipio, no dia 28 de novembro de 2025.

Itêm Cód. Produto DescÍição do PÍoduto Unidade Otde Otde Rec. C. Cuslo Centro de Custo
DêscÍicão Detalhada do Produto observação

í 002.001.392 seÍviço dê ApresentaÉo AÍtística Musicâl de Nivell,JN I O 534 REALIZAÇAO DE EVENTOS C

7

RES

Milton Borges Peixoto
§ecretario MuniciPal de

CultuÍa, EsPorte e Íurisnto
PoÍrâria 09 2025 ' tu'lat 2624
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.614.516/0001-99
Resultado da CotaÉo

Número da Cotaçáo: 00525/25 Oata; 05/06/2025 Abertura: 05/08i2025 Encenamento

Item Código

1 002.001.397

DescriÉo

Serviço de Apresentação Artística Musicál de Nível Nacional

Qtd Valor Medio

240.000,00

Valor Total Médio

240.000,00

TOTAL 1 240.000,00 240.000.00
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ESTADO DE MATO GROSSO
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DE JÚLIO

0000

TERMo DE RerenÊNctl

Solicitação n' 52512025

1. DO OBJETO

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í.Acomemoraçãodoaniversáriodomunicípioéumatradiçãoconsolidadanocalendárioculturallocal,
v 

representando um momento dê confrâternização e valorização da história, cultura e identidade da

populaçáo. Trata-se do uma oportunidade de promover o acesso gratuito da comunidade ã eventos

culturais de qualidade, fomentando o turismo e aquecendo a economia local'

oeventoserárealizadoSobar€sponsabilidadedaSêcretariaMunicipaldecultura,EsporteeTurismo,

comoapoioeacompanhamentodiretodoPrefeitoMunicipal,evidenciandoocomprometimentoda

gestão com o incentivo à cultura e ao bem-êstar da população'

para abrilhantar a festividâde, iustiÍica-se a contratação da dupla sertaneja George Henrique & Rodrigo'

artistas consagrados nacionalmente, com repertório conhecido e apreciado por diferentes Íaixas etárias'

A escolha íundamenta-se no reconhecimento do público e da crítica especializada, garantindo grande

adesão da população e o sucesso do êvento'

Assim,arealizaçáodoshowcomaduplacontribuiráSigniÍicativamenteparaoêxitodasfestividades,

reforçando o compromisso da administraçáo municipal com o desenvolvimento cultural e social da

cidade.

3. DA LEGISLAçÃo lpt-tcÁvel
3.1SeráadotadaaLeiFederalnol4.l33l2o2lesuasalteraçÕes,noArt.T4,incisollsendocontratação

de proíissional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo' desde que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'

4. DAS ESPECIFICAçoES DO SERVIço E QUANTITATIVO

4.1 Na tabela a seguir constam a especificação do Serviço:

1

VALOR TOTALDESCRIÇÃoc OIGO INTERNO

CÓDIGO TCE/MT
UN

Serviço de APresenta

Artística Musical de Nível

Nacional

çáo
002.001.397

219635-?
UND

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N';zg w - r-oteamenlJãoÍn ft'Oit -ctrnpos de Júlio-MÍ - cEPr 78319-Ooo -Fone (65) 3387-2800 ?

l.llnexigibilidadedeLicitaçãoparaContrateçãodaduplasertanejaGeorgeHenrique&Rodrigopara

apresentação artistica na comemoração do aniversário do município' no dia 29 de novembro de 2025'

ITEM

R$ 240.000,00
1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www,camposdejulio. mt'gov'br

4'2AempresaReceitadeAmarProduçõesArtisticasLTDA,inscritanoCNPJn.44.323.T211000.1-08'

representante exclusiva da dupla sertaneja George Henrique & Rodrigo' paÍa a rcalizaçáo de show

artísticoemcomemoÍaÇãoaoaniversáriodomunicípio'nodia29denovembrode2O2s'Aescolhada

referidaduplasejustificapelaamplaaceitaçãopopulardemonstradaemapresentâçõesrealizadasem

diversosmunicípios,comprovandosuacapacidadedeatrairgrandepúblicoeoferecerumespetáculode

elevada qualidade técnica e artística'

5. DA PROPOSTA

S.lAproposta,quecompreendeadescriçãodoServiçoofertado'preçounitário'preçototal'deveráser

compatívelcomoTermodeRefgrênciaeseusanexos'bemcomoatenderàsseguintesexigências:

a) Conter as especiíicações do Serviço forma clara' descrevendo dêtalhadamente as

v características do Serviço ofertado'

b)NopreçoofertadodeveráoestarincluidosaindatodososcustosdiÍetoseindiretos,inclusive,

seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento do Serviço'

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í o serviço deverá ser executado conforme cronogrãma apresentado na proposta, o qual se encontra

em anexo a este termo de referência, conforme descrito acima' no item 4'2'

6.2 o evento será realizado na praça Dorildo Neves de Moura, a apÍesentação terá duração de no mínimo

o1h:4omin(umahoraequarentaminutos),cominíciodoshowàs23:SOmin.Paraaperfeitaexecução

dos serviços, a contratada deverá executar todo o combinado na proposta de preço que integrã esse

processo,podendoacritériodeambasaspartes(contratadoecontratante)alterarhoráriodeiníciodo

show e duração do mesmo conÍorme o andamento dos serviços' e / ou ofertar outros serviços dentro do

valor pactuado diretamente com a produção do evento do Municipio' Deverá a contralada executar todos

os compromissos assumidos flelmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade do serviço'

6.2Opagamentoseráefetuadoapósoevento'totalizandoovalordeR$240000'OO'conÍormecontrato'

6.3 O prazo de vigência da contrataçáo será contado a partir da data de assinatura do contrato' na forma

do art. 105 da Lei no í 4 't 33/21 , êstendendo-se até a data da formalização do pagamento'

6.4 A execução do serviço estará autorizada a partk da Ordem de Sêrviço empenhada a ser emilido pelo

setordecomprasedevidamenteaSsinadapelosetoÍrequiSitantedaPrefeituradoMunicípiodecampos

de Júlio.

q

b* ,'{
0c0005

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

T.lAfiscalizaçãodaentregadoobjetodapresentecontrataçãoSeráacompanhadaefiscalizadâ

pelaFiscaldeContratoJosianeRibeirodaSilva,representantedaAdministraçãodoMunicípio'

especialmentedesignadaconformerequisitosestabelecidosnoaÍt.14odaLeiFederal14.13312021

lncisollalíneaa),ou'oupelosrespectivossubstitutos,permitidaacontrataçãodeterceirosparaassisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a êssa atribuição'

cNPJ: O1'614'516/0001-99 - Municipio de campos de lúlio - MT

Av. valdir Masutti, N' ," * - t"t*í"iit ão-À »ãrn - c"ínpos de Júlio'MT - cEP: 78319'ooo -Fone (6s) 3387'2800 
z
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8. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

8.'l Sâo obrigaçÕes do FORNECEDOR:

8.2 Fornece os serviços objeto desta contrâtaçâo, correndo por sua intêirâ conta e risco' todas as

despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de

contreto de trabelho de seus empregados, indenizaçôes trabalhistas, inclusive âs apuradas Pela Justiça

do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar com terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil'

previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçóes poÍ danos'

8.3. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com es obrigações assumidas'

principalmente relativos à Íegularidade fiscal' de modo que as certidÕes devem estar válidas ou mesmo

renovadas, durante o período de contrataçáo Os servigo§ devem ser executados conforme demanda

solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução'

S.4.Acontratadadeveráprestarassessoriadosserviçosprestados'taiscomo'atêndimentoaosÍscais

docontratoemcesodedÚvidasrelacionedasaoshowequaisquersolicitaçôesdaCoNTRATANTE'

8'5.cumpriracargahoráriatotaldocontrato,coníormeaprogramaçâodapropostr.

8.6. Responsabilizar-se Pelos vicios e danos decorrentes do objeto' de acordo com os artigos 12' 13 e

17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8 078' de 1990):

8.7. Fornecer, sempíe quê solicitado, no PÍazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis' documentaçâo de

habilitaçáo e qualificação cuias validâdes encontrem-se vencldas;

S.S.RessarcirosevêntuaisprejuízoscausadosàPrefeituradoMunicipiodecamposdêJúlio.MTe/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçÓes

essumidas:

8.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas'

previdenciários e demais despe§as envolvidas no seNiço' não sendo admitida qualquer cobrança

posterior da Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT;

8'10. Comunicar à PreÍeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data do sho\Ít', os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prêvisto, com a devida comprovação;

8.í 1. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação acerca das atividades obieto deste

Termo de ReÍeÍência, sem prévia autorizaçâo da PreÍeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT;

8.í2. Prêstar esclarecimentos à Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiados quê a envolvam, independentemente de solicitaçâo;

8.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada' legívêl e sem rasuras;

8.'14. Emitir certidáo negativa/Positiva com efeito dê negativa de débitos da Receita Federal' Receita

Estadual(Sefaz/PGEdoEstadodofornecedor),ReceitaMunicipal(êmitidanomunicipiodofomecedor).

trabalhista e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

8.í5.Responsabilizar-sepelofielcumprimentodoobjetocontratado'prestândotodososesclarecimentos

que ÍoÍem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT' cuias reclamaçÔes se obriga

a atenderi
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8.16. Qualquer dano causado ao patrimÔnio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na

execução do serviço serào ressarcidos pelo fornecedor, salvo iustificativa comprovada, que deverá

responsabilizar-se pelo Ônus resultante de quaisquer açóes, demandas, custos diretos ê indiretos,

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

eprepostos,obrigando.se,porquaisquerresponsabilidadesdecoÍrentesdeaçóesjudiciaismovidaspor

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

9, DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE

9.'1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos seÍviços;

9.2'lnÍormaraoÍornecedorsobreasnormaseprocedimentosdeacessoàSsuasinstalaçóesparaa

prestação dos serviços e as eventueig alteraçóes efetuadas em tais preceitos:

g.3, prestar es informações e os esclarecimêntos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto

pactuado;

g.4.Comunicarporescíto,aofornecedor,quaisquerirregularidadesverificadasnofomecimentodos

serviços;

9.5'EstandoosserviçosdêacoÍdocomo§olicitadoearespectivaNotaFiscâl/Fatuíadevidamente

atestada, a contratante eÍetuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste Termo

de ReÍerência;

9,6. A Prefeitura do MunicÍpio de Campos de JÚlio - MT deverá acompanhar os prazos de enÍega'

exigindoqueoÍomecedortomeasprovidênciasnecessáriaspararegularizaÉodofornecimento'sob

penadaSsançÔesadministrativasprevistasnaLeiFederall4.ls3t2o2ledemaiscominaÇõeslegais;

9.7, Comunicer, por escrito, ao fomecêdor o nâo-recebimento dos serviços' apontando as razõês'

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

9,8. ProporcionaÍ as condiçÕes para que o fomecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas'

10. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.'l, Na hipótese de o fornecedor inadimpliÍ as obrigagões assumidas' no todo ou em parte' Íicará sujeito

às sançóes previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Fedêral Ro 14.13312021'

íO.2.Ficagarantidoaofornecedorodireitopréviodacitaçãoedeampladefesa,norespectivoprocesso,

no prazo de cinco dias Úteis, contado da notiÍicação'

lo.3.AspenalidadesaplicadasserâoobrigatoriamenteanotadasnoregistrocadastraldosÍornecedores

mantido pela Administração

í0.4. As imPortâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conte do Tesouro do Município'

1o.5.Asançáoprevistanaletra..b,,doiteml0.2(multa)náopoderáseriníeriorao,5%(cincodécimos

porcento)nemsuperiora30%(trintaporcento)dovalordocontretolicitadooucelebradocom

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualqueÍ das infraçóes administrativas previstas

no item 10.1 deste Termo de Referênciâ, nos seguintes termos:

000007
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a) se der câusa à inexecuçáo parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der ceusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admini§traçáo' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20olo (vinte por cento)

sobre o valor conespondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa seÍá de 1O% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato;

d)seensejaroreterdamentodaexecuçãooudaentregadoob,ietodalicitaçãosemmotivo
justiÍicado e aceito pela Administração MuniciPal, a multa será de 5% (cinco por cento)' acrescida de

0,5%(meioporcento)pordiadeatrasoatéodécimodia,quandoocontratoseráconsideÍadototalmente

descumprido.

cNPl:01.614 516/0001-99 - Município de campos deJúlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.779w-LoteamentoBomlardim-camposdelúlio.MT-cÉP:78319-oo0.Fone(65)3387'2

qâ
rJ

000008

í1. DO PAGAMENTO

't1.1 O pagamento será efetuado êm parcela única, no prazo máximo de âté 10 (dez) dias úteis aPÓs a

realização do evento, condicionado à finelização do processo de liquidaÉo da despesa. Este prazo

obseÍva os tràmites internos de conferência, liquid3ção e pÍogramação Íinanceira, assegurando a

regularidade dos procedimentos administrativos e o cumprimento da Lei no 14.133/2021, que permite a

deÍ]niçãodeprazoscontratuajscompatlveiscomadisPonibi|idadeorçamentáriaefinânceirada

Administraçáo. Mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal'

devendo,paraisso,ícarexplícitoonomedobanco,agência,localidadeenÚmerodacontacorrenteem

que deverá ser efetivado o crédito.

'11.2 Caso o Íornecedor seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes

das Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá apresentar' juntamente com a

NotaFiscal,adevidacomprovação,aÍimdeevitararetenÉonaÍontedostÍibutos.deacordocomaLei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

íí-3 Havendo erro na Nota Fiscal ou ciÍcunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será

dêvolvidaaofornecedor,êopagamentoÍicarápendenteatéqUeelapíovidenciea§medidassaneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sê'á após a regularização da situaçáo ou

reapresentaçãododocumentoflscalnãoacarretandoqualquerÔnusparaaPrefeituradoMunicipiode

Campos de Júlio - MT-

11.4Previamênteàdatadopagãmento,ooepartamentodeTesourariaverificaráascertidóesde

regularidadeÍiscaletrabalhista,paraVerificaramanUtençãodascondiçõesdehabilitaçãodoÍornecedor'

íí.5ostributoseascontribuiçÓesÍiscais,bemcomoquaisqueroulrasdespesasnecessáriasàentrega

dos serviços são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir' a qualquer tempo' a

comprovação de sua regularidade.

11.6 Havendo atrâ§o no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de
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ESTADO DE MATO GROSSO OOOOO9

www.camposdejulio.mt.gov.br

Júlio/MT procederá à atualização flnanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de

preços de abrangêncie nacional, na forma da Íegulamentação baixade pelo Poder Executivo (Decreto

n.o 1.544, de 30.06.95) .pÍó rata", tendo como base o dia limite para pegamento e como data final o dia

anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituilo.
.l í.7. Para fins de cálculos dê utilização de correçáo, por atraso, utilizarse-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correçáo procurada;

V = valor inicial do contrato;

l= média aritmética simples do lNPc (BGE) dos últimos 12 (doze) meses'

11.8. Havendo eno na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituÍda à emPresa.

.1.1.9. Qualquer irregularidade qw impeça a liquidação da despesa será comunicada ao Íornecedor,

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nêssa hipÓtese, 0

pÍazo pera o pagamento iniciaf-se-á após regularizaçâo da situaÉo e/ou a reapresentaçáo do

documento fiscal, não acarrêtando qualquer Ônus pare o Munkípio dê Campos de Júlio - MT'

1,1.10 As notas flscais deveráo ser êmitidas nos termos da legislação vigente, em especial ao disposto

no dêcreto 179 de 15 de agosto de 2023

,1,1.11 A retençáo do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documento Íiscâl

obseÍvado os percentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do dêCreto Municipal

179t2023.
,11.í2 Os serviços e produtos elencados no Aú40 da lN RFB 1234/2012, nâo estão Sujeitos à rêtençáo,

devendo ser informado a condiÉo e o embasamento legal que suieitou a não retenção, sob pena de

retençâo na forma do §'lo do Art. 20, conÍorme Decreto Municipal 17912023'

,1,1.13 No contrato, se por algum motivo o pagamento for solicitado antecipado de parcela contratual.

Realizaçâo de shows ou evento artístico. É pêrmitido o pagamênto excepcional e antecipado de parcelâ

contretual reÍerente à realizaçáo de shows ou de evento aÍtígtico, umâ vez que é pÍaxe de mercado que

alguns artistas ou prestadores de seÍviços dêsse ramo só realizem sholvs ou eventos por meio de

recebimento Ínanceiro adiantado. Porém, o ente corúratante, por medida de cautela, deve est'abelecer

cláu§ula no instrumento Contratual que e§segure a prestâção eÍetiva do serviço contratrdo e a fixação

de multa pelo descumprimento correlato. (coNTAS ANUAIS DE GESTAO MUN|C|PAL Relator:

SÉRG|O R|CARDO. Acórdáo 552t2014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 13/05/2014. Publicado no

DOC/TCE-MT em 21105t2014. Processo 7621012013). (Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano:

2014, no 4, mai/2014).

1í.í4 Conforme oÍientação do Advogadoceral da união, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos l, X, xl e xlll, do 40 da Lei complementar no 73, de 10 de feveÍêiro de í993, e considerando o

que consta do Processo n" 00688.OOO717/2019-98, resolve expedir, nesta data, a presente orientação

normativa, de caÍáter obrigatório a todos os órgãos iuÍidicos enumeÍados nos art 20 e 17 da Lei

Complementar no 73, de 1993:
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l.NoscontratosadministrativosregidospelaLeinol4',l33de2021,emregra,évedadoo
pegamentoantecipado,parcialoutotal,doobietocontratado,sendoexcepcionalmente

ãdmitidodesdêque.motivadamente'sejajustiÍicadoopreenchimentocumulativodos

§eguintes requisitos:

a) a medida proporcione sensÍvel economia de recurso§ ou represente condição

indispensável para a consecução do objeto;

b) haja previsâo expressa no edital de licitação ou no instrumento formal de

contratação dirêta; e

c)contenhanoinstrumentoconvocatórioounocontratocomocautelaobrigatÓriaa

exigência de devoluçâo do valor anteciPedo caso náo haia êxecuçâo do objeto no

prazo contratual.

ll. As circunstâncias de cada caso concreto, para resguardar o interesse público e prejuízo§

eo erário, poderá, ainda, a administíaÉo exigir garanties adicionai$ para Íins de admissão

do pagamento antecipado, na foÍma do art' 92, inciso Vll, e art' 96' da Lei no 14'133 de

2021, contudo, poderá adoter outrâs cautelas mencionadas na Lei descrito'

Referência da Legislativa: Art. 92, inciso xlll, AÍt. 96 e AÍt. 145 da Lei no í4.133, de 2021; art. 38 do

Decreto no 93.872, de 1986.

Fonte: Parecer n. 4/2021ICNLCÁ'/CGU/AGU.

12. FORMA DE SELEçÃO

12'1 A contrataçâo será por inexigibilidade de licitaÉo com fundamento no inc. ll, do aÍt' 74, Lei Federal

n"14.13312021

í3. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

13.í As despesas decorentês desta contratâção estão programadas em dotagào orçementária

própria, prevista no orçamento do MunicÍpio de campos de JÚlio - MT' para o exercicio de 2025' e seráo

indicadas quando as adiudicãções forem realizadas:

,13.2. AS dotaçóes indicadas neste Termo de Referência e nO contrato respectivo podeÍáo Ser

substituídâs por dotaçÕes especiÍicamente criadas em razão de convênios' contratos de repasse e/ou

outros instrumentos frmados e que prevejam a contratação do objeto aqui descÍito'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE lÚltq-
ESTADO Or UnrO GROSSO o0ool0

wwwcamPosdeiulio.mt.gov.br

cNPJ: 01 614 516/0001-99 - Municípi

Av, Vâldir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campo

o de Campos de lúlio - MT

s de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-28

1

ffi
ü

Órgáo: 09 - Secretaria MuniciPal de Cultura' Esportê e Turi§mo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realizaçâo de Eventos Culturais

Despesa: 66212025 Compl. do Elemento: 3.3.90 39.23.00 00 00 00



14. DAS DTSPOSTçÕES FINAIS

í4.1 O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da

execução dos serviços, sem qualquer Ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000011

www.camposdeiulio.mt.Sov.br

Milton Borges Peixo '

SecÍetaÍio MuniciPal
Cu ltu ra, EsPoÍte e Tt'|r

Poítiria Og 2025'M;rt i ' ;
Campos de Júlio - [ilT, 05 de agosto de 2025

Itíilton Borgês Peixoto §ecÍêtá ra, Esportê e Turismo

Lharên Silva B. Pazinatto - Dopartamento de Gorência nistrativa e de Aquisições.

thrlre'u mTa

$N$mD#EfiiâNÀÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos deJúlio - MT

Av. Valdií Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - cãmpos de Júlio-MT- cEP: 78319-r'O0 -Fone (65) 3387-2800.

8
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\."1 www.camposdejulio'mt. gov.br

JUSTIFICATIVAS

1. HIPOTESE DE CONTRATAçÃO DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por intermédio da secretaria Municipal de cultura'

EsporteeTurismo,realizaráumeventocomemorativoemalusãoaoaniversáriodo

município,nodia2gdenovembrode2O2S,comacontrataçãodeshowartísticocomo

atração princiPal.

A contratação dos referidos artistas e bandas enquadra-se na hipótese de inexigibilidade

de licitaçâo, nos termos do arl.74, inciso ll, da Lei Federal no 14,13312021, transcrito a

segulr:

Aft. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

( ..)

tt - Contratação de profissional do setor aftístico'

diretamente ou por meio de empresáio exclusivo' desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.

Mesmo sendo inexigível a licitação, a Administração Pública deve observar as exigências

legaisprevistasnoart.T2damesmaLei,especialmenteosincisosVleVll,quetratam.

respectivamen te, da razáo da escolha do contratado e da justificativa de preço'

2. RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art' 72'Yt'daLei14'133120211

Paraaapresentaçãododia29t11l2o25,ÍoiescolhidaaduplaGeorgeHenriqueeRodrigo'

com base na aceitação popular que alcançaram em eventos realizados em outros

municíPios.

Essaaceitaçáopodeserfacilmenteverificadaatravésdasredessociaisdadupla'em

especial o Perfil no lnstagram:

CNPI: 01 614 515/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N. ;Zg w - r-oteamenio ãÀ t"ra,. - c"rpos de Júlio-MÍ- cEP: 78319-O0O -Fone {65) 3387-2800

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO O.:lÍ)O]:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO D§ MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt'gov.br

https://www. instagram.com/georgeherodrigo?igsh=NzgwNHQ5cmE3ZWR0

(@georgeherodrigo), onde se encontram diversas publicações e materiais de divulgação'

Além disso, o estilo musical (sertanejo) está em consonância com as características do

evento cultural promovido pela Administração Municipal'

lmportante destacar que, conforme doutrina dos juristas Benedicto de Tolosa Filho e

Luciano Massao saito, na obra Manual de Licitações e contratos Administrativos' a

consagração popular deve ser interpretada de Íorma regionalizada, considerando as

peculiaridades culturais de cada localidade:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de

aftista e a mais pacífica, desde que o escolhido,

independentemente de estilo (...), seia consagrado

pelos críticos especializados e pelo gosto popular'

(...) Com a grande extensão territorial e o

regionalismo de cultura existente no Brasil (" )' o

conceito de consagração popular deve ser tomado

de forma Pafticulaizada."

AduplaSertanejaérepresentada,comexclusividade,pelaempresaReceitadeAmar

Produções Artísticas LTDA'

documentação anexa.

inscrita no CNPJ no 44.323.72110001-08' conforme

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO lhrt.72,Vll, da Lei 14/133120211

A proposta apresentada para a realização do show no evento foi de R$ 240'000'00

(duzentos e quarenta mil reais), valor que abrange:

. Apresentaçãoartística;

. Equipe técnica e músicos (banda);

. Custos com transporte e alimentação da equipe;

. Encargostributários.

ovalorpropostoécompatívelcomospraticadosemoutrasapresentaçõesdamesma

dupla, conforme demonstração por notas fiscais anexadas ao processo'

CNPJ: 01 614 516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento 8om Jardim - Campo5 de Júlio-MT - cEP: 78319-oOO -Fone (65) 3387-2800

0c00 f i

2
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nREFETTuRA MUNtctpAL DE cAMPos DE lÚuQooot 
<ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt.gov.br

4. DISPENSA DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (att.20, § 3o, inciso lll, Decreto

Municipal no 25120241

Fica dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art 2o, § 3o,

inciso f ll, do Decreto Municipal nÓ 2512024 ' a seguir transcrito:

Atl. 2". [...]

§ 3o A elaboração do estudo técnico preliminar e

análise de riscos será opcional nos segulnÍes

casosi

t.. l;
Itl - Contratação direta, por dispensa ou

inexigibitidade de licitação, quando a simplicidade

do obieto ou modo de seu fomecimento puder

afastar a necessldade de estudo técnico preliminar

e análise de risco, o que deverá ser devidamente

iustificado nos autos.

Desta forma, entendemos que a contratação pretendida se amolda ao dispositivo acima,

afastando a necessidade de realizaçáo de Estudo Técnico Preliminar'

Por fim, com base em toda a argumentaçáo desenvolvida, entendemos como atendidos os

requisitosestampadosnoart.T4,incisoll,bemcomodoad'72'VleVll'todosdaLei
Federal no 14.133121.

Milton Borg es Peixoto
Campos de Júlio - MT, 05 de agosto de 2025

SecÍetario MuniciPal dc

Cultura, Espor te e Turislllo
Ílaíia 09 202 5 - Mat 262'1

M Pe oto

Secretário MuniciPal de Cultura porte e Turismo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio dê Campos dê Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBomJardim-Camposde'úlio-MT-CEP:78319-000-Fone(65)3387-2800

3

Em atendimento ao disposto no art. 94, §2o, da Lei no 14.13312021 , os detalhes dos custos

da contrataçáo encontram-se apresentados em anexo exclusivo ao processo
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Ésrnoo DE MATo GRosso 0000t5
$.- I www.camPosdeiulio.mt'gov'br

cusros DA CONTRATAçAO

l.Nostermosdoart.T4daLeinol4.ls3l2o2l,ainexigibilidadedelicitação,situação
jurídicaguepodeabrangeracontrataçãodeartistassofreumodificaçõesrelevantescoma

nova Lei de Licitaçóes

A licitação é considerada inexigível quando se veriÍica a inviabilidade ou impossibilidade de

competição, ou seja, quando não há condições objetivas que permitam à Administração

Pública escolher, entre propostas distintas' a mais vantajosa'

Conforme dispõe o art' 94, §2o, da Lei Federal no 14'13312021:

"A divutgação de que trata o caput desr- afigo' quando referente à

contrataçãodeprofissionaldosetorartÍsticoporinexigibilidade'deverá

identificar os cusfos do cachê do aftista' dos mÚsicos ou da banda'

quando houver' do transporte' da hospedagem' da infraestrutura' da

togística do evento e das demais despesas específicas "

2. A empresa Receita de Amar Produções Artísticas LTDA' representante da dupla

sertanejaGeorgeHenriqueeRodrigo'inscritanoCNPJsobon"44.323.72110001.08,foia

escolhida para a execução dos serviços artísticos'

1

Segue, abaixo, a discriminação dos valores ofertados:

Cachê dos Artistas: R$ 48'000'00

Cachê dos Músicos e Equipe Técnica: R$ 35 000'00

Transporte terrestre/aéreo: R$ 35'000'00

Custos e lnfraestrutura: R$ 30'000,00

Custos e Logística no evênto: R$ 24'000'00

Diária de alimentação: R$ 3'500'00

lmposto sobre nota fiscal: R$ 46'872'00 - ''

Despesas Administrativas (Escritório) R$ 1 7'628'00

Total: R$ 240'OOO,00 (duzentos e quarenta mil reais)

CNPJ: 01 6la 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

av. valdir Masutti, N' 
"' 

* - tot"trn*ío'ío-Ín oãrn - t"Ínoos de lúlio-MT - cEP: 78319-oo0 -Fone (65) 3387-2800'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000016

www'camPosdejulio.mt.gov.br

3. A discriminação dos demais gastos relacionados ao evento está, até o momento, sob

responsabilidade da Administração Pública e ainda será deÍinida em conjunto com a gestão

administrativa.

Ressalta-se que a prestação de contas detalhada será disponibilizada oportunamente no

Portal da Transparência, no site da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio'

A proposta completa do show segue em anexo, para maiores esclarecimentos.

Assim, ficam justificados os custos envolvidos na presente contratação'

Campos de Júlio - MT, 05 de agosto de 2025

--)

ho(l\.) 0ud' c
aren Si

Departa ento de Gerência Administrativa e de Aquisições.

LHAREIi S, BRAIIDALIZE PÂZiiiÁflO
Pon. no 248;2025
MíÍlculâ no 2176

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

?
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CARTA PROPOSTA

A EmPresa RECEITA DE AMAR PRODUCÔES ARTÍSTICÂS LTDA' - ME

('RECEITA DE AMAR PRODUCÕES-)' Pessoa iurídica de direito pívado' inscÍita no

CNPJ/ME sob o n.' 44.g23-721/0001-08, com sede profissional estabelecida à Rua T-46' n " 6'l'

Quadra R-16, Lote 13, Casa 01, Setor Oeste, Goiânia/Co' CEPt 74"1'25-200' no Presente

lnstrumento, rePresentada por seu Sôcio Administrador George Heruique Guadelup de

Carvalho, por meio desta, vem à resPeitável presença de Vossa Senhoria enviar sua Proposta de

PÍestação de Serviços Artisticos (Show dos Artistas "George Henrique & Rodrigo"):

Data" 29l$o25'

DuPla: GEORGE HENRIQUE & RODRIGO'

Cidade e E8tâdo: CAMPO DE TULIO-MT'

Horádo de Inicio: 23h:50min'

Duração: 01h:40min'

Despesas Inclusas no Cachê da Contratada (GH & R):

Lo8ística de Tran§porte; Alimentação'

DesPesas do Contratante (MunicíPio):

Rider Técnico; Hospedagem; Translado Local; Camarim; Carregadores; e ECAD'

Inte8rantes: 28 (vinte e oito) pe§soas na Equipe GH & R'

Valor: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)'

Forma de Pagamento: Em parcela única, até o prazo máximo de 48 horas antes do show'

DETALHAMENTO DOS CUSTOS (ESTIMATTVA):

Cu§tos

Cachê da DuPla GH&R

Cachê dos Músicos e EquiPe Técnica

Logística de Tran§PoÍte

Custos e Infraestrutura

Valores

Rs 48.000,00

R§ 35.000,00

R$ 35.000,00

Rs 30.000,00

1.
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Custos e Logistica no Evento

Dituia de alimentação

Impostos (Federai§ 14'53% e ISS âté

5'/it

Despesas Administrativas (Escritório)

TOTAL

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:

R§ 24.000,00

Rs 3.500,00

R§ 46.872,00

R$ 17.628,00

Rs 240.000,00

Bânco BTG Pactual (208); Agência: 0050; 9C: 84543F8.

PIX (CNP!): 44'323 '72!o0ol48

TitUIAÍ RECEITÀ DE AMAR PRODUÇÓES ARTÍSTICAS LTDA

Parágrafo Primeiro: Nâo seráo aceitos Daqamentos em Cheque' Somente serâo admitidas como

formas de pagamento as seguintes: Dinheiro em espécie; TED/DOC eletrônica; dou PIX'

3. VALIDADE DA PROPOSTA:

A presente PÍoPosta tem validade de 30 (trinta| !!49' contados a partir da data de sua as§inatura'

Goiánia/CO,2l de aSosto de 2025'

RECEITA DE AMAR PRODUçÓES ARTísrtcas LTDA (GNPJ/MF:

44.323.72íloo0í -08)
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PreÍeiturá de Goiânia - Nota Fiscal dê Serviços (NFS-e)

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
llDF 2a7652/ZO2r

PRESTÂDOR DOS SERVIçOS

,14.323.72í,000í -08

RECEITA DE AÍI'AR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

R T46 N.61 OO.R16LT.13CASA01 SALA3
SET OÉSTE

GOÉNIA-GO CEP 74125200 TeleÍone (62) 39962872

0.t.6í4.5í 9/0001-22
AV PRINCIPAL N. SN

CENTRO
NOVA LACERDA. MT CEP 78243000

Número da Nota 25
DataEmissáo 26/OG/2O25
Código Veriílcação 9H4I-3X25

lnscriÉo Municipal S54S7L4
CPF/CNPJ
Nome/Razáo Social

Endereço
Baino
Município

CPF/CNPJ
Endereço
Baino
Municipio

TOMADOR DOS SERVrçOS

Nome/Razáo Social ÍtlUNlClPlO DE NOVA LACERDA

orscRrHtNAçÃo DOS SERVrçOS

APRESENTACAO DE SHOW COM A DUPLA GEORGE HENRIQUE E RODRIGO NO DIA 19/06i2025 RÊALIZACAO DA 21

EXPONOVA NO MUNICIPIO OE NOVA LACÉRDA-MI

coNTRATO N. 02212025
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N, O5/2025

RETER 5% DE ISS PARA MUNICIPIO DE NOVA LACERDA-MT R$ 12'5OO,OO

DADOS BANCARIOS:
Banco BTG: 208
Agencia: 0050
Conta Corrente: 845433-8
PIX (CNPJ): 4a.323.721l0001-08

INFORMAçóES ADICTONAIS

Atividade 900190200
Producao musicel

Retençóes
Federais

Pts
R§ O,OO

coFtNs

Valo. dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
(- ) Retençóes Federais
(-)ISSQN Retido Pelo Tomador
(= ) Valor Líquido

INSS
R$ 0,00

IR
RS 0,00

CSLL
R$ 0,00RS 0,00

Demonstrativg cálculo do lmposto
R$ 250.000,00 R$

RS 0,00 R5

R$ 0,00 R5

R$ R$

R$ R$

ServiÇo prestado em
NOVA LÂCERDA.MT

lmposto devido em (')
NOVA LACEROA.i,lT

R$

Valor da Nota

R$ 250.000,00

tnformações ImpoÉantQs:
(') lmposto devido no local da prestaçá o do seNiÇo na forma do Artigo s4/CTlvl

r-) Os dados referentes â Deduçôes, Base de cálculo, Alíquota e Valor do ISSO N náo podem ser gerados, já que essas informações

depend em da legislaçáo do municlPio ondeoimpostoédevido

Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
{=)Valor da Nota
(- ) DeduçÕes
(= ) Base de Cálculo
(x )Alíquota
(=)Valor do lmposto (ISSQN)

250.000,00
0,00

250.000,00

f)
f')
(")
f')

Desconlo
R$ 0,00

Valor dos SeÍviços
R$ 250.000,00

httpsJ^/vww 1 1 .g oianie.g o.g ov br/sistemas/sntsê/a§p/snÍse002 00w0 âsp?nola=2 5
111

26/06/25, 15:03
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23107 125, 1 l:19 Prefeiturâ de Goiâniâ - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e) __i00s20
Prefeitura de Goiânia

Secretaria Municipal de Finanças
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

ÁJDf 2A765212021

Número da Nota 39
DataEmissáo 23/07l2O2S
Código Veriíicaçáo NGQS-8839

CPFiCNPJ
Nome/Razáo Social
Endereço
Baino
Município

Nome/Razáo Social

CPF/CNPJ
Endereço
BairÍo
[runicípio

ESTADO DE RORAIMA
81.012.0121000'.1-26

PC CENTRO CIVICO N, SN

CENTRO
BOA VISTA - RR CEP 69301380

PRESTADOR DOS SERVIçOS

44.323.72í /000',|-08

RECEITA DE AMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

R T46 N,61 OD-R16LT.13CASAO1 SALA 3

SET OESTE

GOIÀN|A-GO CEP 74125200 Telefone (62) 39962872

TOMADOR DOS SERVrçOS

lnscriÉo Municipal 55457 L4

DrscRrHrNAçÃo Dos sERvtços
APRESENTACAO DE SHOW COM A DUPLA GEORGE HENRIOUE E RODRIGO NO OIA 23107/2025 NA PROGRAMACAO DO

SAO JOAO DOANAUA 2025 NO MUNICIPIO DÊ BOA VISTA-RR.

coNTRATO N. 283/2025
PROCESSO N. 34 I 0 1.OO1 I 2512025.O5

RETER 5% DE ISS PARA MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR R$ 14'5OO,OO

DADOS BANCARIOS:
Banco BTG: 208
Agencia: 0050
Conta Corrente: 845433-8
PIX (CNPJ): 44.323.72110001-08

TNFoRMAçóEs aDrcroNArs

COFINS
R$ 0,00

lNss
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
RS 0,00

Cálculo do lmposto

Pts
R$ 0,00

Demonstrativo
Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
(- ) Retençóes Federais
(- ) ISSON Retido Pelo Tomador
(= )Valor Liquido

RS 290.000,00
RS 0,00
RS 0,00
R$

RS

Valor dos Serviços
( - ) Desconto lncondicionado
(=)Valor da Notâ
(-) Dedugóes
(=) Base de Cálculo
(x) Alíquota
(= ) Valor do lmposto (ISSQN)

R$

R$
RS

RS

R$
o/o

R$

Valor da Nota

R$ 290.000,00

290.000,00
0,00

290.000,00

f.)

(*)
r.)

InÍormações ImPortantes:

I trp
I

osto devido em (')
gOA VISTÂ.RR

Desconto
R$ 0,00

(') lmposto devido no loca
(*.) os dados reÍerentes a

dependem da legislagão d

I da prestaçáo do serviço na
Deduçóes, Base de cálculo

o município onde o imPosto

íormâ do Artigo 54iCTM.

, Àtiquoia e Vãtol. oo ISsQN náo podem ser gerados, já que êssas informaçóes

é deyigg. ._. __

Retençóes
Federais

Valor dos Serviços
RS 290.000,00

https J^rww1 1 .g oia n iâ.go.gov br/sistêm as/snfse/â sp/snfse00200w0 ' 
asp?n ota= 39
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Atividade 900190200
Producâo musical
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Serviço prestado em
BOAVISTA.RR



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 0000

CNPJ:01.614.516/0001-99

A\itNlDA VAIDIR MASUTTI 779-W

cE.P.: 78319-000 - campos dê lúlio' MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pa8amento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certlfico que:

[1- HÂ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo;

I

Nrô. ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:

[ ]- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações:

[ ]- Despesas Extra Orçamentárias.

[ ]- Sistema de Registro dê Preços com indicação de dotaçáo no momento da aquisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

000070/25
731081202s

TNEXtGIBILIDADE OO29/2025

objeto do Processo Adm.: contratação para apresentação artistica em comemoração ao aniversário do município

Recursos orçamentários

Ficha Exer.
Fic.
2025

Categoria

3.3.90.39.23.00

Fonte
Recurso
1.1,500

Saldo Com
Resêrva

272.795,AC

Valor Saldo

240.000,00 272.?95,00

Torál Pt evisto : 24o'Ooo'oo

velp

Campos de Júlio, 13 de agosto de 2025

Assinatur

lJnid. Exec, Funcional

o2oso1 13.392.0008.2088.0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO O;I!U$#

www, ca m posdeju lio. mt.gov.br

UUUUca

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório no 7012025

lnexigibilidade de Licitação no 2912025

Autorizo a abertura de processo para contratação direta, por meio de

inexigibilidade de licitação, para contratação de apresentação artística (show musical)

com a dupla George Henrique e Rodrigo, a ser realizada no dia 2911112025, em evento

denominado "aniversário do municÍpio 2025", com valor global de R$ 240.000,00, em

atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo.

Campos de Júlio - Mf ,1310812025.

lrineu Parmeggiani

Prefeito

CNPJ:01.614.515/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Iúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

't
u..



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPOS DE JUL

ESTADO DE MATO GRO§SO
wwvú,camposdejul io' mt'goubr

to
000023

PORTARIA N'26. DE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PA.RA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇAO' P'âÍTA

COMPOR A COMISSÀO DE CONTRATAÇAO É

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

RÊGIDOS PELA LEI Nô 14.'I33'2021,

lRlNEUMARCOSPARMEGGIANI,PrefeitodoMunicipiodeCamposde.l:ric'
EstadodeMatoGrosso,nousodaatribuiçãoquelheconfereoart'l48.irrcrsill]
allnea "f'e "h", da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts T" i

8o da Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021'

RESOLVÉ

Art, 1o Designar os seguintes servidores efêtivos para atuatett' i i:rrrr

agentes de contrâtação nos procedimentos licitatórios regidÔs pela Lei rr' .14 I r':

de 1u de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Í\,4arcelo José Ratistâ dos Santos Lino:

lll - Nadia Talal I'le.iem;

§ 10 Nas liÔita9Ôe§ na modalidade pregão' os agentes de contrataÇa ()

indicadosnosincisoslelldocaputdesteartigoserâodesignadospregoeitos'ttos
termos do art. 8o, §5"' da Lei no 14 13312021

§ 2o Compete aos agentes de contrataçáo tomar decisÔes' dar irnpulso 8t:

procedimentolicitatÓrioeexecutãrquaisqueroutrasatividadesnecessáriaSâobOírr

andamentodoceítameatéâhomologaçáo,bemcomoêe§pecialnlelil€!(J
desempenhodasatribuiçõesprevistasnoartl4doDecretolvlunicipaln'23'rie'18
de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais noÍmas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no caput a conduÇào

dos processos de contrataçâo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico

"//
CNPi: il1'614 516/0001 99 - rvtunicÍf/'áe campos de Júliê - Mr

Av Valdir MãSUtti, N" "g 
*-. ror""n1"nto Bom lardim - campó! de JúIo-MT - Ctp: 78319'OOt) iorl{' ií,,)' I r';'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUtiC
TSTADO DE MATO GRO5SO OOOO2I

aÍastâdos ou impedidos

www.cãmPo§deJulío'mt.gov.br

previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25 de '19 de 1at'trt';

de 2024.

§ 4" Os serviciores indicados no caput poderâo ãtuar conlo r'lenri-rí'l ' l:'

eqrrrpe de aporo, desde que não este,am exercendo outras funçoes Íro iesl'r.r rrrr'

processo licilatório.

§ 50 Compete ao §ecretáÍio lrlunicipal de Admlni§traÇão a drstribulc;r{ il';ri

processos de licitação e de contrataÇão direta a cada um dos agerrtes indicaüos lri'

caput deste artigo. bem como designar seus subsiitutos nas hipÔtr"l"r:' 'r':

aíastarnento. impedimento legal ou regulamentar'

Art. 2o Designar os servldores efetivos abaixo relaoortados lrara I

presidêncra do primeiro, compor a comissão de contrãtaÇão ern ' rri ;il':rr

permanente:

l- Eric Rodrigo Pettenan,

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - lúarcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wrlma da Guia Ferreira: e

V - Darcr Rodrigo Teixeira

§ 1o Compete à comissáo de contrâtaçáo o desemperrho das atrii'i';r'';it'r'

prevrstasnoart.lSdoDecretoMunicipalno23,de-lSdejaneirode2Ü24i.]|l
prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 2o [rn suas ausênciâs ou iriipedimentos' o pre§idente da cornis:r;io '"1'-'

contrataÇâo será substituído por um dos demais membros na ordetn tndtij::il'i i

art. 2" destâ Portaria.

§ 30 A comissâo dê contratação nâo poderá sê ÍeuniÍ com númeiÔ (iü

mernbros iníerior a 3 (três), nos termos do art' Bo' §2o' da Lei no 14 13312021

sempre em número impar' cabendo âo servidor que aluar como presideiite ':J:'t

comissão, se Íor o caso, solicitar a designaçáo de servidor para substituir rrerrrl)Ír-1s

§ 4" A designaçáo de comissáo de contratação êm caráter permanente r.r:-i ':'

irnpede eventual designaçâo de comí§sáo de contrataçáo em cará1er esL\ecra I

quando as circunstânciâs de contrâtação especifica assim exigir'

mpos de Júlio - MT

io-MT - CEP: 78319-OO0 -Font'íi'5'CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun

av vàldir Màsutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lÚl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE Jt-Jhl{rtn?<
ESTADO DE MATO GROSSO .T,T'.,éI/'

www.camPosdejulio.mt'gov.br

§ 50 Os servidores anolados no Gaput poderão, quando for o caso 
'iitral

comomembrosdaequipedeapoloao§a§Êntesdecontratação'desclequ'-tt;'r'
estejam exercendo outras funções no respectivo processo iicitatôrio'

Art.3o Designar os seÍvidores abaixo relacionados para. na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os proce§sÔs de contratâção direta realizados pelc,

rito simplificado, previsto no arl. 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal tr'' 25 cje:

'19 de janeiro de 2024.

| - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da §ilva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto:

V - Marcia Soares de Freitas; e

Vl - Bêatriz dôs §antos Batista §ilva

Art.4o Os agentes de contÍataçáo, a comissão de contrataÇáo â ê(ir: I " :':

apoio e os agentes públicos podeÍão solicitar auxilio técnico complenreírt'i: í)':r'l

anàlises relativas às qualificaçóes têcnica. econônrico.fina fiC€ita e lt;:;.. :'..

inclusrve de seruidorês nâo listados nesta Portaria, e contarào coln o i.,turtlrrr Ll'r'"'

ôrgãos de assessoramento jurídico e de controle inlêrnÔ do Poder Fxeiluli\ií\ (r'r

lr4unicipio de Campos cje JÚlio - MT. nos termos do disposto no afi '15 dt) i,- -i

lu4rrnrcrpal no 23. de 1B de janeiro de 2Q24.

Ârt. 5o Esta Portaria entra em v§or na data de sira publicaçacr

Gabinete do Prefeito Municipal de campe de Júlio, E§tado de ltr'lato Giossi; ;'r'):i ;rni'l

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro

Registre-sê, publique-se ê cumpra-sê'

IRINEU MARC S PARMEGGI,ÂNI

Prefeito de GamPos de JÚlio

CNPJ: 01 614'51610001-99 - MÚnicipio de Campo§ dP Júlio - MÍ

A! . Va'dir Masuttr, N' 779 W - LoteaÍn€nto Bom JaÍdim - campos de lúlio-MT - cEP: 78319-OOO -F!Íte {65) l-187-?3('l1-1



PREFÊIÍURA MU}.IICIPÂL DÉ CAMPOS DÊ JULIO

PORÍÂR|A t{' 26, OE 2'l OE JANEIRO DE 202ií'

DÊSIGT{A SÊRVIOORES PARA ÀTUAREiI COMO AGE'{ÍES DE CON'

TRÂTAÇÂO, PÀRA COMPOR A COMISSÂO DE CONÍRAÍAÇÂO Ê A

€OUIPE DE APOIO E PARA ATUAREÍÚ COiiO AGENÍE§ PÚBLiCOS

NÕ§ PROCEOIiIENTOS REGIDOS PELA LE! N'1'1.1331202í.

lRlt{Eu ?TARCOS PARMEGGIAiII, Preíeito co Municipio de Campos de

.hrlio Eslado de Mâlo Grosso no uso dã atriblrrÉo que lhe confeÍe o aÍt'

148 rtc;so ll, alir)ea í e'h" dâ LeiOrgâllicã Municipal, e tendo etn ústa

o dlsposlo no âíts. 70 e 8o da Lei Fêd8Íal no 1{.133, de 1" de abril de 2021,

RESOLVE

Aí. l' Designar os seguintes seÍvidoíes eíetivos paÍa atuarem como

ageites de cônlfatação nos procedimentos licjtâtôdo§ reg;dos pelâ Lei nô

14.1f3 Cê lude âbrilde 2021

I ' -ÉÍrc {:iodrigo Follo,lan

ll i,i,, rlo lose tsalrslâ dos Sdnlos Lrrro,

lll - Nadra Jâlal Neiêm.

§ l'Nâs l,cilaCôcs nâ rnodalrjade ptegáo. os agênles de contlataçáo in'
V i,:alos nos inc,sos I e ll do caput desle artigo §eráo des€nados pregoei'

rôs. noslermos do art, B'. §5", da Lejn" 14 13312021

§ 2" Compete aos agêriles dê conlralaçâo lomar declsóes' dàr impulgo â0

Drccêdihrenlô liotaloíio e execular quaisqueÍ ouiras aliúdades necessári_

.rs ao bom andanento do cerlâme alé a homologaçâo- bem como ê espe_

ciallnerrte o dese lpenho.ias at brliçóes previstâs no aí 14 do Decíelo

Ilunrcrpal nr'23. de 18 de ianeho de 2024, sem fiejuizo da§ dêmaÍs noÊ

aras â0liarvers

§ 3" ('rr Dê'e aos agentes Úc contalaÉo indrcados no c'put a conduçáo

dos piocessos de cont.alaÉo dlreta realizados pelo dlo§ coÍnum e elelÍô_

nico. prcvi§los no aí- 1" § 2'. incisos I e ll do D'ecleto MunrcPal n'25 de

19 de janêiro de 2024.

§ 4o í)s sêrvtdore§ indicâdo§ no capul podêráo âluaÍ como tnelnbro§ dá

êqu+e de apoio. desdê que nâo êslejam exercendo outÍos Íunçõê§ no tê§_

Dêclivo processo licilalorio.

§ 5" Conipete âo Sêcretáno futrnicipâlde Adniirristaâçáo a distnbli'Éo dos

,íccessos de licitaçáo e de conlralrÉo diÍeta ê cada urn dos agentes in_

drca<jos no caÍrut desle adigo bem como de§ignaí seu§ §ubstitufos ros

hrí)óteses óe âíalilaÍlre|1lo. rBlpedinrento legal oll regulamenlâr'

'\/ Art. 2" Designar os servidores eíetivos âbaixo Íalacionados pâra' sob a

ttÍssiCénaa do pÍ0neiro. cortlroÍ a armissáa de conkatação êm caráler

t- ÊÍc Rodrigo Peflenân

ll, N:i.jra Íalal Nejenr:

lll - llârcelo Jo$é [iálisla dos Sárrtos Lhlo

lV ?Íl,ns da Gura Fêríería ê

000026

V - Dârci Rodrigo Teixeira.

§ 1'Coftpele a comissáo de ccntrataçâo o d,:se1i'.'. '."1 : r1-:''r::'l'
pÍevrslãs no aÍt 1ô .,o Oêcrelo l,luniotrêl tl: 23 :1' : '
sear pr.'tu;1o d1§ rjcrllars trÕn:riis iÍ,1. i.rJ".

§ 2" ünr súas a(rsô.olrs ou imfJediínenlos o lr'rsi'lii"rr:
conlrítr\.r cL-ii suDlir h, 4u L^' (r') i!n\ 1' i ,'

cadâ no arl. 2'deslà t)or!âí;4.

§ 3' a com,ssáo rl4 cortlrdlàcáo n.i,) r."r' ' "
memfrros inÍeÍior'â 3 (lrês; nts learms .1o ari. ar i, , '
2021. ssmpre enr nÚlrerô impâ:, cabêndo a' ':''Jir'i.' 

i "1i : :i :i: 
"

§idê,rte da corni$§iio se Íor aJ caso, Sohcllír 7 .ltirgiliir-;r ' ll' r'r r ' r"r l"'
5UhSl'lU'r nrcml)ro§ ;rlirst.l'li s or' r,r ,rr'J il4 

"

§ 4" A designacáo de com:ssào de ccniriü'j;.
nàc lnpede e.,/enlual d;§!§naçào ijt (:o,r 5\" ':i: i

esprcral quàfdo j]\ c.r, d'\5:ân rà JÉ ' .,tr"! 1

§ 5" Cs «)ruúlo«)s ârIolâdas rro câput uollt ;i': ti'i'.' : "': "
íxnro ,YrêmbÍos do eallrpe lia apnl0 üo! nÍi-êrlitii 

't: 
: : ' ' ' :' '

que não esteJanr exeÍceado eutras Íurrcões n' r'lip':r':"'r L r''tiiir il

Árt-3.Designarossêrvidcresabaixoie|Jc,o]]ã.1cjl.',
aqontê§ p{rhlcoq r,,oFdll,,lÍÊln oc pÍo'i

dos peb íto srmplllioado. p'ilvi§b rro ilrl 1" § 2 1r' 'r) 
i':i : : rr n 

''1
nrcipaln'25, de 19 de jan{ii|.o de 202.4

| - Jessicã Àm3rrn Êroolilich

ll - Thâ;s Silva lía.rel.

lll'Josrane dâ Silvâ l?r[eiro

lv - I N3r.:íl Bíât]dâIzo Piiziilâ11o

V - l.lâ.ciâ Soârss de Êrellas' e

vl - Beatíz dos sâ'ltos llâlista s'lv3

Aat.4" Os agenies de contíâlâção a ':íirlr's_'l'i'' 
lii)

de ôpoic e o§ aqenles p::lbhcos poderáo sili'lt:ilr ii r' r 'r'

plê,'rê:.la p.r, r )r'.,1'(êt cr'i',!3s .r! r-J:" "
iinanceira e iLrridlca indus;va de s0!vdtÍo\ r'â3 lrr''

corltârão corÍr o atrxlllo dcs óf§:io§ ÍJrr a<</rsstr:ir'!/irrr

lrole inierno do pod('í Execu:;vo do ivulricipi. :. i : '

nos leantos do drsposlo no arl. 15 rjo trrctei' :;:!'r"

jâneiro de 202.1.

Aô 5o fsta Poíaria erllra €m v qcr »a daia de iiis [tl i'; 1]'

Gab,rBle Llo Prélerro l,rrrr,.upâl'lÉ (.rrr'u4

so. ac§ vinle e qLlâlrÔ dias do nrês (lê lÂtrelro co :'nl I l
qúalro.

Rcgistre-se, publiquo-se e cumpra_so'

IRIXÉU TIARCOS PARMEGCIÀNI

PteÍeilo dt CalrPos dê Júlio

25 de Jalreúo de 2024'icr!1al Olic|al tlekós€o dos MLríricipios Ct Lslado de l/itlx Glcs§c'ÀNll Xl)' i \ _i ':' :

OEGRFÍO No 302, OE .,3 DE DEZEÍtlBRo DE 2023 - LEI l{'1590 DÉ 22,í1í2022

Abre rlo orçâmento v;gen1e cÍédilo âdiciorlal suplenlentâÍ e dâ ouüa§ providônciâs

suplementâÇâo { + ) 327-777.81 02 06 ol Fundo i'uniopal 
'le 

SaÚde

rRrNrrr MARcos PARúEGGIAN.l Preíerto do Municrpâl de.úmpos de iú'l'.o- Lsl?qongl\XÍanl3 r"i,";'oo3,%3ó:,ái33 3[ is'frl",i
;'lÀlià,i'rr'.í üàiaGi oi iãnú dó tltrnrcipio oe Campo§ de JÚlio e aulohzaçôo connoâ

?[,t;!tÍJf t,* uo"no ,1o orÇamento ugente. um credito ad,rionat na importánc Rs327.777,81 drstibtrldos as seguintes 
'1o1âÇ'



00002c

CARTA PROPOSTA

A EMPTCSA RECEITA DE AMAR PRODUCÕES ARTÍSTICAS LTDA' - ME

("RECEITA DE AMAR PRODUCÕES"), pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no

CNPI/ME sob o n.o 44.323.721/0001-08, com sede profissional estabelecida à Rua T-46' n'" 61'

Quadra R-16, Lote 13, Casa 01, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP: 74'125-200, no Presente

Instrumento, representada por seu Sócio Administrador George Henrique Guadelup de

Carvalho, por meio d.esta, vem à resPeitável presença de Vossa Senhoria enviar sua Proposta de

Prestasão de Serviços Artísticos (Show dos Artistas "George Henrique & RodriSo"):

Datat 29n1/2025.

Dupla: GEORGE HENRIQUE & RoDRIGO

Cidade e Estado: CÀMPO DE JULIO-MT.

HoráÍio de Início: 23h:50min.

Duraçâo: 01h;40min,

Despesas Inclusa§ no Cachê da Contratada (GH & R)r

Lo8í6tica de Transporte; Alimentação'

DesPesas do Contlatante (Município):

Rider Técnico; Hospedagem; Translado Local; Camarim; Carregadores; e ECAD'

Integrantes:28 (vinte e oito) pessoas na Equipe GH & R'

Valor: R$ 240.000,00 (duzento§ e quarenta mil reais)'

Forma de Pagamento: Em parcela única, até o Prazo máximo de 48 horas antes do show'

1 DETALHAMENTO DOS CUSTOS (ESTIMATIVA):

Custos

Cachê da DuPla GH&R

Cachê dos Músicos e EquiPe Técnica

Logísticâ de TransPorte

Valores

Rs 48.000,00

R$ 35.000,00

R$ 3s.ooo,0o

Rs s0.000,00Custos e InfÍaestrutura



00002 7

Custos e Logística no Evento

Diária de alimentação

Impostos (Federais 14,53% e ISS até

soô

Despesas Administrativas (Escritório)

R$ 24.000,00

R$ 3.s00,00

R§ 46.872,00

RS 17.628,00

TOTAL R$ 240.000,00

2. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:

Banco BTG Pactual (208); Agência: 0050; ÇC: 845433-8'

PIx (CNPJ): 44.323.727/ooo7-o&

TiIUIATI RECEITA DE AMÀR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Parágrafo Primeiro: Não serão aceitos p4g41q34!9q em Cheque' Somente serão admitidas como

formas de pagamento as seguintes: Dinheiro em espécie; TED/DOC eletrônica; e/ou PIX'

3. VALIDADÉ DÀ PROPOSTA:

A presente ptoPosta tem validade de 30 (trinta) dias' contados a partir da data de sua assinatura'

Goiânia/CO, 21 de aSosto de 2025.

RECEITA DE AMAR PRODUçóES ARTíSTICAS LTDA (CNPJ/M

44.323.721l0001-08)

F:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁO

a4.323.72íl0001.08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç Ão E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÂTA OE ÂBERÍURA

22111t2021

RECEITA OE Ai'AR PRODUCOES ARÍISTICAS LTOA

LO DO ESÍABELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIA)

RECEITA DE AMAR PRODUCOES OEÍrlAlS

E OESCRI DAAÍIVIDAOE ECON

90.01-9-02 - Prodúção musical

GOE DAS AIIVIOADES SÉ IAS

59.20-í-00 -Atlvidadês de grâvâção do som e de edição dê mustca

?3.'19-0-02 - Promoção de vendas
73.í9-0{3 - ÀlaÍkêting direto
Zl.Sõ.i-os - agenciaríento dê prollssionals para ativldadoa êspoÉivas, culturaiÊ ê ertistices

82.30.0.0í - s;rviços de o.gânização de 16lras' congresso§, êrposições e íesta§
93.19-1-Oí - Produção e promoÇão dê ovêntos êspoÉlvos

E OESC DA NAÍUREZ,À

206.2 - Sociedadê EmpÍesária Limit.dâ

R T,16

NUMERO

61

COMPLEMENTO

OUÂORAR í6 LOTE 13 CASA Oí SALA 3

CEP

74.125-200 SET OESÍE
to

GOIANIA GO

ENDEREÇO

ASSESSORIAEMPRESA.CON T@G MAIL.COM
TELEFONE

(62) 3996-2872

ENTE FEDERÀÍIVORESPO

slr
ATIVA

oaÍa oÂ st
22t1',112021

MOTIVO DE

slÍ ESPECIAL
ESPECIAL

1910212025, 15126 about:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normetiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro dê 2022

Emitido no dia 1gt12l2'25 às 15:26:28 (data e hora de Brasília)'
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAçÃO DA

SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMITADA

VOX S OW PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 44.323.721 /000'l -08

REGIMAR GUIMARAES, BRASILEIRO, CASADO, COMUNhãO PATC|AI, EMPRESÁRIO,

nascido aos 12 de maio de 1986, portador da Carteira Nacional de HabilitaÇão (CNH): no 03892191452

expedida por DETRAN/GO e CPF: no 01 1.112.351-80, residente e domiciliado na cidade de Goiânia -

GO, na RUA 8-6A, n.o 553, COND EUROHOUSE; CASA 34;, Parque das Laranjeiras, cEP: 74855-í10:

e GUIOLI HOLDING E PARTICIpACOES LTDA, sociedade empresária limitada, regularmente inscrita

no CNpJ/MF n" 55.234.536/0001-63, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE

52206526434 em 17105t2024, com sede na AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECILIO, no 2929,

QUADRA 827, EDIF BROOKFIELD TOWERS; SALA 1403.0, JARDIM GOIÁS, GOIÀNIA-GO, CEP:

74.810-.100, representada neste ato por seu Administrador sócio REGIMAR GUIMARAES'

BRASILE|RO, CASADO, Comunháo Parcial, EMPRESÁRIO, nascido aos í2 de maio de 1986, portador

da carteira Nacional de Habilitaçáo (cNH): n'03892191452 expedida por DETRAN/GO ê CPF: no

011.1í2.351-80. residente e domiciliado na cidade de Goiânia - Go, na RUA &64, n.o 553, COND

EUROHOUSE; CASA 34;, Parque das Laranjeiras, cEP: 74855-110;, únicos sócios componentes da

VOX SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA, COM SCdE E fOTO A AVENIDA DEPUTADO JAMEL

cEcllto, no 2929, QUADRA 827; ED|F BROOKFIELD ÍOWERS; SALA 1403-L; JARDIM GOIÁS,

Goiânia/Go, cEP: 74.810-100, devidamente registrada na Junta comercial do Estado de Goiás, sob o

número 5220539í390 por despacho do dia 2211112021, inscrita no CNPJ (MF) sob o número

44.323.7 21]OOO1-08, neste ato, resolvem alterar ê consolidar o seu contrato social, conforme as

seguintes cláusulas:
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cláusula Primeira: DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: O nome empresarial neste ato

passa a ser RECETTA DE AMAR PROOUçÓES ARTíSTICAS LTDA, e usará a expressáo RECEITA

DE AMAR PRODUÇÕES como nome fantasia.

Cláusula Sêgunda: DA ALTERAÇÃO DA SEDE: Altera-se neste ato a sede para o endereço: RUA T-

46, no 61, QUADRA R-16; LOTE 13; CASA 01; SALA 3; SETOR OESTE, Goiânialco' CEP" 74-125-

200.

Gláusula Terceira: DA ENTRADA DE SÓC;O(S): Neste ato, ingressa na sociedade GEORGE

HENRIQUE GUADELUP DE CARVALHO, BRASILEIRO, CASADO, COMUNhãO PATC|AI, MúSICO'

nascido aos 03 de novembro de 1986, portador da Carteira Nacional de HabilitaÇão (CNH): no

04277147435 expedida por DETRAN/GO e CPF: n" 0'.19.í53.411-08, residente e domiciliado na cidade

dC GOiâNiA - GO, NA RUA 52, N." 92, EDIFICIO RESERVA GRAN PARC; APT 1302' TORRE

SUPREME;, Jardim Goiás' CEP: 74810.200; e RoDRlGo GUADELUP DE CARVALHo, BRASILEIRo,

cASADo, SeparaÇáo Total, Músico, nascido aos 25 de dezembro de 1987, portador da Carteira

Nacional de Habilitação (cNH): no 04457971080 expedida por DETRAN/GO e CPF: no 0',19 177'04'.1-86,

residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA T 38, n.o 780;, Setor Bueno, CEP:74223-

042.

Cláusuta Quarta: DA SAíDA DE SÓCIOSrr RANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Neste ato, o sócio

REGIMAR GUIMARÃES, acima qualificado, retira-se da sociedade por livre e espontânea vontade'

vendendo e transÍenndo a totalidade de suas quotas de 50.000 (cinquenta mil) quotas pelo valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), em moeda corrente do País, totalmente intêgralizadas ao novo sócio:

GEORGE HENRIOUE GUADELUP DE CARVALHO, AC|MA qUAIiflCAdO; NESTC AtO' A SóCiA GUIOLI

HOLDING E PARTICIPAçOES LTDA, acima qualiÍicada, retira-se da sociedade por livrê e espontânea

vontade, vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas de 50.000 (cinquenta mil) quotas pelo

valordeR$50.000,00(cinquentamilreais),emmoedacorrentedoPaís'totalmenteinlegralizadasao

novo sócio: RODRIGO GUADELUP DE CARVALHO'
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ParágraÍo primêiro. Nesta oportunidade os sócios REGIMAR GUIMARÃES e GUIOLI HOLDING E

pARTlClpAÇôES LTDA declaram quitadas as referidas quotas, transferindo com êlas todos os seus

direitos e deveres, dando aos compradores plena, geral, rasa e inevogável quitação, nada mais tendo

sobre elas a reclamar, seja a que título for.

parágraÍo segundo. Após as alteraçóes acima, Íica distribuído o capital da seguinte Íorma:

Parágrafo terceiro: A responsabilidade de casa sócio e restrita ao valor de suas quotas, que

responderá solidariamente pela integralizaçáo do capital social nos lermos do artigo 1.052 do Código

Civil Brasileiro (Lêi no 10.406/02).

parágrafo quaÉo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de preíerência na

subscriçáo das novas quotas, na proporção das respectivas participações por êlas detidas na

sociedade.

Parágrafo quinto: É vedado aos sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, penhoÍar as quotas do

capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenháJas.

Parágrafo sexto: As quotas mencionadas no capuÍ desta cláusula, tambem poderáo ser gravadas com

as cláusulas de incomunicabilidade e impenhorabilidade.

Cláusula euinta: DA ADMINISTRAçÃO: A administração da sociedade neste ato será exercida

ISoLADAMENTEe/ouCoNJUNTAMENTEpe|osSóciosGEoRGEHENRIQUEGUADELUPDE

CARVALHO e RODRIGO GUADELUP DE CARVALHO, com poderes e atribuições de representar a

empresa ativa e passivamente, judicial ou êxtra.iudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da

Nome do Sócio % Vlr. Unit. Capital

Gêorge Henrique Guadelup de Carva lho 50,00 1,00 50.000 50.000,00

Rodrigo Guadêlup de Carvalho 50,00 1 00 50.000 50.000,00

Totalizando 100 1,00 100.000 100.000,00

N,o Quotas
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Sociedade, ficando vedado, enlretanto, em negócios estranhos aos Íins sociais em assuntos de

interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, constituir procurador, enÍim praticar

todos os atos necessários ao bom funcionamento das suas Íunções tendo em Vista assegurarem o

funcionamento regular da sociedade e seus obietivos.

ParágraÍo Primeiro: Fica facultada a nomeaçáo de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. '1.061 da Lei n0. 10.40612002.

Parágrafo segundo: A alienaçáo e o gravame de bens imóveis dependem da âutorizaçâo da maioria

representativa do capital social.

cláusula sexta: Do DESIMPEDIíI,ENTO: Os administradores declaram, sob as penas da lei' de que

náo estáo impedidos de exercer a administraÇão da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo, fe publica, ou a propriedade'

cláusuta sétima: DAS ALTERAçOES EM CONTRATO SOCIAL E ACORDO PARTICULAR: Os

SóCIOS acordam que deverá haveÍ aprovaçáo de ambas as partes para ser efetivada qualquer

alteraçáo das cláusulas dispostas no contrato social, bem como em sede de Acordo societário

particular, caso exista.

ParágraÍo Primeiro: caso um sócio entenda haver a necessidade de realizar qualquer alteraÇão, este

deverá convocar uma Reuniáo de SÓCIOS, a ser convocada de forma eletrônica'

parágraÍo Segundo: Caso os SÓCIOS realizem a assinatura de um Acordo de Sócios ou qualquer

outro contrato Pãrticular que tenha como objeto a presente sociedade, o contreto social deverá ser

analisado em coniunto com o reÍerido inslrumento, não podendo ser utilizado cláusulas em separado'
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Cláusula Oitava: DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas náo alçadas no presente

instrumento de alteração permanecem inalteradas e em plena vigor.

RECEITA DE AMAR PRODUçÕES ARTíSTICAS LTDA

CNPJ: 44.323.721r000í -08

coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial de:

RECEITA DE AMAR PRODUÇÓES ARTíSICAS LTDA e usa a expressáo RECEITA DE AMAR

PRODUçOES como nome fantasia.

cláusula segunda: DA SEDE: A empresa tem sede e domicilio fiscal na RUA T-46, no 61, QUADRA R-

16; LOTE 13; CASA 01; SALA 3; SETOR OESTE, Goiânia/GO, CEP: 74'125-200'

Cláusula Terceira: DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem o seguinte objeto social: PRoDUCAO

MUSICAL;ATIVIDADESDEGRAVACAODESOMEDEEDICAODEMUSICA;PROMoCAoDE

VENDAS; AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS' CULTURAIS E

ARTISTICAS; SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

FESTAS; MARKETING DIRETO; PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS.

parágrafo único. Em êstabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ao) exercida(s) a(s) atividade(s)

dE PRODUCAO MUSICAL; ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA;

PROMOCAO DE VENDAS; AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA

ESPORTIVAS,CULTURAISEARTISTICAS;SERVICOSDEORGANIZACAO

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; MARKETING DIRETO; PRODUCAO E PROMOCAO DE

EVENTOS ESPORTIVOS.

E exerce as seguinles alividades:

> CNAE N" gOOl-9/02 - Produção Musical;

ATIVIDADES

DE FEIRAS,
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> CNAE No 5920-1/OO - Atividades de gravação de som e de edição de música;

> CNAE N" 7319-0/02 - Promoção de vendas;

> CNAE N" 7319-0/03 - Marketing direto;

> CNAE N" 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas,

culturais e artísticas;

> CNAE No 8230-0/01 - Serviços de organização de Íeiras, congressost exposiçôes e

festas;

> CNAE No 9319-í/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

cláusulâ Quarta: DO NíClo DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO: A empresa iniciou suas

atividades em 22 de novembro de 2021 e seu prazo de duraçâo é indeterminado.

Cláusula euinta: DO CAPITAL SOCIAL: O câpital social é de R$ í00.000,00 (cem mil reais) divididos

em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ t,00 (um) real cada, totalmente subscritas e

integralizadas em moeda corrente deste país e distribuídos da seguinte forma:

Parágrafo primeiro: A responsabilidade de casa sócio e restrita ao valor de suas quotas, que

responderá solidariamente pela integralização do capital social nos termos do aÍtigo 1.052 do Código

Civil Brasileiro (Lei no 10.406i02).

ParágraÍo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de preferência na

subscrição das novas quotas, na proporçáo das respectivas participações por elas detidas na

sociedade.

Vlr. Unit. N.o Quotas Capital

George Henrique Guadelup de Carvalho í,00 50.000 50.000,00

50,00 1,00 50.000 50.000,00

Totalizando 100 1,00 '100.000

Nome do Sócio

50,00

Rodrigo Guadelup de Carvalho

100.000,00
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ParágraÍo terceiro: É vedado aos sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, penhorar as quotas

do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las.

Parágrafo quarto: As quotas mencionadas no caput desta cláusula, tambem poderáo ser gravadas

com as cláusulas de incomunicabilidade e impenhorabilidade.

Cláusula Sexta: DA ADMINISTRAÇÃO: A administraçáo da sociedade será exercida ISOLADAMENTE

e/ou CoNJUNTAMENTE pelos sócios GEORGE HENRIQUE GUADELUP DE CARVALHO e

RODRIGO GUADELUP DE CARVALHO, com poderes e atribuições de representar a empresa ativa e

passivamente, iudicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no obieto

social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, Íicando vedado,

entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo

assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos pÚblicos, contrair empréstimos

em estabelecimentos bancários, constituir procurador, enfim praticar todos os atos necessários ao bom

funcionamento das suas funçóes tendo em vista assegurarem o funcionamento regular da sociedade e

seus objetivos.

Parágrafo primeiro: Fica facultada a nomeaçáo de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovada por 2i3 dos sócios, nos termos do art. 1.06í da Lei no. 10.40612002'

ParágraÍo segundo: A alienação e o gravame de bens imóveis dependem da autorizaÉo da maioria

representativa do capital social.

Ctáusuta Sétima: DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: Os administradores

declaram, sob as penas da lei, de que náo estão impedidos de exercer a administração da empresa' por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

Vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaÇão,

peitaousuborno,concussão,pecu|ato'oucontraaeconomiapopular,contraosistemafinanceiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo' íé publica, ou a

propriedade.



Página I de 11

000012
Cláusuta Oitava: DO EXERCíC;O SOCIAL, BALANçO PATRTMONIAL DOS LUCROS E PERDAS: O

exercÍcio social e coincidente com o ano calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será

procêdido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou pre.iuízos veriÍicados serão

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporçáo de suas quotas de capital, na forma prevista do

artigo, 1.065 do código civil. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberaráo sobre as contas e designarão administradores quando Íor o caso'

ParágraÍo primeiro: A critério dos sócios e no entendimento de interesse da própria sociedade' o total

ou parte dos lucros poderáo ser destinado à formação de Reservas de Lucros, ou então permanecer em

Lucros Acumulados para futura destinação.

ParágraÍo segundo: A sociedade poderá, no curso do exercício, distribuir lucros' por conta do mesmo

período, mediante levantamento de balanços intermediários' para esse Íim'

ParágraÍo terceiro: A sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais aos percentuais de

participação do quadro societário, desde que acordado por escrito pela totalidade dos sócios' de acordo

com o artigo 1 .007 da Lei no í 0.406/2002'

cláusula Nona: Do PRo-LABoRE: os sócios poderão, de comum acordo' Íixar uma retirada mensal,

a título de pro labore para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares

pertinentes.

cláusula Décima: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓclo: Retirando-se, íalecendo ou

interditadoqualquersócio,asociedadecontinuarásuasatividadescomosherdeiros,sucessoreseo

incapaz,desdequeautorizadolegalmente.Náosendopossívelouinexistindointeressedestesoudo(s)

sócio(s)remanescente(S)nacontinuidadedasociedade,estaseráliquidadaapósaapuraÉodo

BalançoPatrimonialnadatadoevento.oresultadopositivoounegativoserádistribuídoousuportado

pelos sócios na proporção de suas quotas'

Parágrafoúnico-omesmoprocedimentoseráadotadoemoutroscasosemqueaSociedadese

resolva em relaçáo a seu sócio.
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Cláusula Décima primeira: DA CESSÃO DE QUoTAS: As quotas são indivisíveis. nao roour9o0"9r043

cedidas ou transferadas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em

igualdade de condições e preÇo direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contralual pertinente'

cláusula Décima segunda: DA REGÊNCIA SUPLETIVA: Por este ato determina-se a regência

supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispóe o parágrafo único do

art. 1.053, do Código Civil.

Gláusula Décima Terceira: DAS DELIBERAçÓES: As deliberações são tomadas por maioria dos

votos, contados segundo o valor das quotas de cada sócio.

ctáusula Décima QuaÉa: DAS ALTERAçOES EM CONTRATO SOCIAL E ACORDO PARTICULAR:

os sÓclos acordam que deverá haver aprovaÇáo de ambas as partes para ser efetivada qualquer

alteração das cláusulas dispostas no contrato social, bem como em sede de Acordo sociêtário

particular, caso exista.

parágrafo primeiro: Caso um Sócio entenda haver a necessidade de realizar qualquer alteração, este

deverá convocar uma Reunião de SÓCIOS, a ser convocada de Íorma eletrônica.

parágrafo Segundo: Caso os SÓCIOS realizem a assinatura de um Acordo de Sócios ou qualquer

outro contrato Particular que tenha como objeto a presente sociedade, o contrato social deverá ser

analisado em conjunto com o referido instrumento, náo podendo ser utilizado cláusulas em separado'

cláusula Décima Quinta: FoRo: Fica eleito o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obriga@es resultantes deste contrato'

E, por estar assim ajuslado, assina o presente instrumento'
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Goiânia - co, 01 de fevereiro dê 2025. 000011

GEORGE HENRIQUE GUADELUP DE CARVALHO

RODRIGO GUADELUP DE CARVALHO

REGIMAR GUIMARAES

GUIOLI HOLDING E PARTICIPACOES LTDA

Rêprêsentante Legal: Regimar Guimaraes
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocÍalizaçâo' Gestáo e Governo Digital

SecÍetaria dê Governo Digital

Departamento Nacionâl de Rêgistro Empresarial e lntegraçâo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

digitalmente por:

NANTE(S)ASSIDo(s)
NomeCPF/CNPJ

REGIMAR GUIMARAES01111235180

GEORGE HENRIQUE GUADELUP DE CARVALHO

RODRIGO GUADELUP DE CARVALHO01917704186

01915341 108
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Certificamos que o ato da empresa RECEITA DE AMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA consta assinado
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de Goiânia,
dois niI e

ÊSTADO DE GOIAS

POOEB JUDICIÁRIO

COMABCA DE GOIÂNIA

(!

a

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Civel do

Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de

Goiás, na íorma da lei, etc'

CERTIDÃO ruECATIVA ESTADUAL

CERIIFICÀ a requerimento verbal da parte interessada que'

revendo nesta selventia o seu banco de dados informatizado' os livros' fichas' papéis e

demaÍs assentamentos e taÍÍbém os sistena§ e dados do Pode! Judiciário Estadual'

werificou dos mesnos IISEXISIIR. em ANDÀMENTO' CONTRÀ:

.(!

J

0)
E
oc
O

Eo
o

o

: RECETTÀ DE ÀtlAB' PBODUCOES ÀRIISIICâS

: PESSOÀ i'URIDTCÀ

, A4 -323 -12L/OOOL-OB

I NESEÀ CÂPIÍÀI,
o

o

õ
Co

o
I especialmentê ações de

E data.
0)

do que se rePorta e dá fé'

CaDital do Estado de Goiás
.rinte e crnco lO4lOAl2O25l .

valo! d. certi.táo.......... ' ""':55'08
vâ1Õ! da Taxa,rudic!ári4....." !19'17
Totat.......,....,................. :À§r4,25
Dala Receità...-.
Taxa.rudiciária !

Ouaisquer distribuiçôes de ações . cÍvêis em geral'
u*"ooçãít'iieorriar, latância o concordâtl' até a plesente

CER!ÍFICÀ mais que a presênLe certidão abranqê todas as

Conarcas do Éstado de Goiás'
ltADà uAIS - Era tudo o que foi pedido Pala certificar'

Dada ê Passada nesta cidade e Comalca

aos ãatro dias do mês dê agosto do ano de

cartórlo Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

EscÍivão

Estâ cêrtidão teú validade dê 30 (trintê) diàs

êcolbida at!avés
. t04/og/2025
dâ Guiâ dê núrero: 825816815

ilr lil ltll llllllllllllllllllllllllillllllllllllllllllllllllll lll
400002582581681 57248

ooÍ; LUIS SILVA, ESCRIVÃO' em 04/OBI2O25 às 16:21:44

mento informe o código aOoo ozsa zsãi ãáiã 7áia n; 
"no"'"ço 

http;//cdcivel com'br/validar'certidaoAssinâdo digitalmente
Para validar este docut



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RECEITA DE AMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ:,14.323.72110001.08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, e certificado que

náo constam pendênciás em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e funáos públicos da administraÇâo direta a ele vincutados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóês sociais previstas

nas afíneas 'a' a 'd' do parágraÍo Único do art. 1 í da Lei no E.212' de 24 de julho de í 991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.Pgfn.gov,bP.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012114.

Emitida às 12:03.51 do Üa 26106/2025 <hora e data de BÍasília>'

V àlida alé 23 t 1 2 t 2025.'
Código de controle da certidáo: 7íCB.FDDo.'1770'í859
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

000019



ESTADO DE GOÉS

PROCURADORIA - GERAL DO ESTADO

SUBPROCURADORIA GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

GERÊNCIA DA DíVIDA ATIVA

00005e

CERNDÃO DE DÉB|TO INSCRITO EM DíVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA

cERflDÃo n": 0A00E190

IDENTIFICAÇAO:

CNPJ:NOME:

DESPACHO (Certidão válida para a matriz e suas filiais):

44.323.72110001-08

*, *. *. *. *, *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *.

*. *. r. *. t. *, *. *. *- *. *' *. t' *. t. *. *. t. *' *' *' t' t' t' t':r' *' i'::

.::. *. *. *. t. *. *. *.:r. *. l. *. t. 'r. !t. *. *. *. *. '1. *. i' *' t' *' *' *':r' i

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidáo abrange apenas os creditos não tributários da Fazenda Pública Estadual devidos ao Fundo

Estadual de Defesa do consumidor (FEDC), instituído pela Lei Estadual no 12.207, de 20 de dezembro de 1993'

ou ao Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), instituído pela Lei complementar Estadual no 20, de 10 de

dezembro de 1996, inscritos em Dívida Ativa pela Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, com fulcro na Lei

Estadual no 20.233, de 23 de julho de 2018.

SEGURANÇA:

certidão VÁLIDA POR 60 DIAS - 06/09/2025

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: http://www'procuradoria'go'gov'br

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever na dÍvida ativa e COBRAR

EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 0A00FF0307 EMITIDO VIA INTERNET

GDA-PGE: LOCAL E DATA: GOIÂNIA,08 DE JULHO DE2O25 HORA: '14:38:03



12108125,10147 Consulta Regularidade do Empregador

0000s1

C/l.IX/f
CAIXA ECONÔMICA. FEOEEÃL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

Validade:08/0 8/2025 a 06/ og/ 2025 r'

CeÊificação Número: 20250808203757 6525L32O

Informação obtida em L2/o8/2o25 11:48:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionáda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

44.323.72UOOOL-04

VOX SHOW PRODUÇÕES E EVENÍOS LTDA

R T 30 2766 QD108 LT 9 APO3 / SETOR BUENO / GOTANIA / GO I 74210'
060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

httpsr/consulta-cí.caixa govbr/consultací/pages/consultaEmpregador'isÍ
1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: RECEITA DE AMAR PRoDUcoES ÀRT]STICAS LTDA (MATRIZ E FII.,IAIS)

CNP,J: 44 .323 .72L/ 00ot-08
certidão n" : 10808168/2025
Expedição : 24 / 02 / 2025 ,/às l-2 : 19 : 18

Validade: 23/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

cerEifica-se que RECEITÀ DE ÀtiíÀR PRODUCOES ÀRTISTÍCÀS r,TDÀ (I{ÀTRIZ E

rrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 44.323 -7 2L/ OOOL-O9 , NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 'Irabalhistsas'
cerEidão emit.ida com base nos arts. 642-}. e 883-À da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e

L3.467/20r7, e no Ato oL/2022 da CG,,T, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso d.e pessoa jurídica, a cert.idão atesLa a empresa em relaÇão
a Eodos os seus estabel-ec imentos , agências ou filiais'
A aceit,ação desta certidão condiciona-se à verifícação de sua

auEenEicidad.e no portal do Tribunal supêrior do Trabalho na

InEernet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

INFORUAçÃO IMPORTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
j-nadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabefecidas em sentença condena!ória Eransítada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistsas, inclusive no concernente aos

recolhimêntos previdenciários, a honorários ' a cu§Eas ' a

emolumenLos ou a recolhimentos deEerminados em Iei,' ou decorrenEes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanEeoMinistérioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistítulosque'por
disposição legaI , contivêr forÇa execuEiva'

000052



26tO6125.12'.02 goiania.go.gov.bÍ/sistemas/sccêr/asp/scceÚ0300w0.asp

Se Mun iciDal de Financas

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOÁNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÂO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURIDICA
NÚMERO DA CERTIDÁO: 8IT4.360I

CNPJ: 44.323.721l0001 -08

certiÍica-se que até a presente data NÀO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiània para este cPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágraÍo ío, inciso l, e parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 3 OlOgt2O21 (Código Tributário Municipal)'

Esta CERTIDÃO abrange todos os debitos de créditos de natureza tlibutária e

náo tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n" 344 de

3OlOg t2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÁO ora fornecida náo exclui o direito da Fazenda PÚblica Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n" 344 de

g}t Ogl2O21 (Código Tributário Municipal)

AvalidadedestaCertidáoéestabelecidanoartigo162daLeiMunicipal
Complementar no 344 de 3OlOgl2O21 (Código Tributário Municipal)'

GOIANIA(GO), 26 DE JUNHO DE 2025

ESTA CERT|DÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE' E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE' NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.gggov'br. Qualquer Rasura ou emenda

invalidará este documento.

&Bmârri

000053
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https:/www.goiania.go gov.bÍ/sistemas/scceda§p/scceÍoo300w0'asp
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Prazo de Validade: alé 2310912025
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?Ét,
TRTBUNAL DE coNTAs oa uuÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentÍu os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos áe dadoi dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

."ruttuào da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da pessoa Jurídica é extraída ão C-adastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Inform da Pessoa Jurídica:

Resu Itados da Consulta Eletrônica:

C

rgão Gestor: Portal da Transparência
aãastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

do ão gestor, cl eA UIPara acessar a certidão no

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Caáastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão original no I do órgão tor, cl ueÂ ul.

Razão Social: RECEITA Dtr AMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
NPJ: 44.323.72110001-08

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

a acessar a certidão ori lno ortal do gestor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
ões Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenaç

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ór estor, cli ueA ul.

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simp-lificação e racionalização

de serviços públicos digitais. triã"..it" legal: Lei n" t/.sss, Ãe 23 àe abril de 2014, Lei n' 13-46o, de 26

Consulta realizada em: 0510812025 l7:13:05
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certifico que nesta data (05/08/2025 às 17:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 44.323.72110001-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal doTSEem l'-i19 1 'l!t''"" r 1 -'--' lr 'r

Esta certidâo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do nÚmero de controle

6892.6ôEF.3A85.8071 no seguinte endereço https://www.cni.ius.b r/imp bidade adm/autent icar certida o. oho

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

til/*t
Certidão Negativa

Gerado em: 05/08/2025 âs 17:17:51
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÁO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: RECEITA DE AMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ : 4.Í.323.72 l/0001 -08

certidão emitida às l7: I 5:08 do dia 05/08/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httos://corrtas.tctt qov.br/ords/Í-1n- 1660:5

Código de controle da certidão: 23UJ050825 I 71508

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

oTribunaldeContasdaUniâoCERTIFICAque'napresentedata'o(a)requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos _para
participar de licitaçio na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

iermos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU)'

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de ,eir..o corn efeito suspensivo ou de decisão judicial'



000057
rrL-EEÍ3

aà.
rIÊ--.,
ê0potmtu:J8/!r

CERNDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional dê Rêgislío de §mpíesâs Mê.cântis - SlNREri

üêrlil.ãmos que âs iníom âbâirc co.starn dôs docLrmentos alqirivados nê§ta Junla Côlllêíciale sáovigenles na.iata da sua erpedçáo

Estâ crrldáo ló em lloa àutômar(iú€nlc cn 2I m:J20,5. à5 1 5 1 
q:$ (horáio de S'asil à)'

Se rmDréssa, !eíricâr srja aütenli.,darle nc htpsr/tri/w,poí.ldoemPr6end.doryôiôno go gov'br, ccB o ccd go DIGJOSVU

SUZANA FONTES BOBGES FILETI
S€cíelário'Geíal

Prolocolô: GC4250044300s

N|SE : 5220539139ô
Nãrúrda Ju.idl.a: Socieade FÍnDresáaa i n â.ra

Non. Ênpi.ssri.l: EÊCEITA DE ÁMÁÊ PRODUCOÉg ÀÂÍlSÍlCÂS LrOÁ

22 i1)2021
bâ1. dê Àro consiilulivo
2211:2421

CIIPJNlâÊ (Sêdê)
5220a$r390

Fuô Í4d, N'61 QUÁDRÂR r6LOTEr:iCÀ§^01SÁ143, !€T OESÍE - Goiàn'alOo _ o€P 74r25'?00

pBoDUCAO .lil§tÇAL ÀlvlDADÊ§cE GRAVÁCÁODE SOIJ E DÉ ÊOiC^O Dg MU§]CA PROTJOCÀODÊ VÊND^§ ÁGE NÇ|ÂüENÍO OE PíIOF|SSIoNÂ|S PÀUÀ ÁTiV1Ô^OES ESPOllTrvAS.

cuLTURÁrs E anÍtsÍlcÀs srnvtccs oe oncnnrrzoãÀõ oe ritnes, colcnessos. exposrooEs E FcsrÀs Àran<ÊÍtNo DlÀETo PRoDUcao E PÊor.iocao DE EVÊNTc§

ESPCFÍIVCS

Rt 104.000.40 ic.r $llreaisl

F$ l0!.0Í10.0! i.êm ôi Íeeisr

s
Parliciprçõô no caFllel

Parliêjpaçã. no câPiltl
Â$ 50.0c0,00

Pé.ticrÊ.çáo no @p8rl EsÉcl.dê§ócio Adhlnlstâdor
ÊEPÊESÉNTANiÉ LECÁL N

NoD6 CPFTCNPJ

GEOÊGç HENÊIQUE GUAOELUP DE C I !, 1 53,1I 1 03

RCDâIGO 6UÁDELT P DÉ 0,!,177.0,11'8ô

RÉe{r1ÀÍt ou[rAílÁas 01r I i2.351-8{l

,]CD'TIGO G!ÀOÉLUP D! CAÂVÁLIIO

0.dos <lo Âd6inisktdot

GÊOFCE HENRlOUE CUADElUP DE CÂFVAIHO 019.r 53.41r-!8

sÊÀlstÁrusG]2 ] 051 . CÔ!'III]L]D AÇÁC DÊ CON] iiÂTO'E §IA Í 1JTC
2025036252014i92t2025
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Governo do Eslado de Goiás
Secíetaria de Eslado de lndúsiÍia, Comérclo e Serviços

Junta Comercial do Eslado de Goiás



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêjulio.mt.gov.br 0C0CttI

PROCESSO LICTTATORIO N' 7012025

TNEXTGTB|LTDADE DE LICITAçÃO N' 29/2025

RELATORIO

o presente processo trata de apresentação artística (show musical)com a dupla George

Henrique e Rodrigo, a ser realizada no dia 2911112025, em evento denominado "aniversário do

município 2025".

O processo foi instru ído de acordo com o art. 72, 1l' da Lei no 14.í33/2021, art l', §2o,

l, e art. 2o a 5o do Decreto Municipal n 25t2024, tendo sido juntados: 1) documento de

formalização da demanda; 2) proposta comercial; 3) justiíicativa do preço; 4) termo de

referência; 5) justificativa da escolha do conkatado; 6) parecer contábil; 7) autorização para

abertura do processo de contratação; 8) documentos constitutivos do contratado e

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, e; 9) minuta do contrato'

proponente/contratado: RECEITA DE AMAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ

n" 44.323.7 21 I 000 1 -O8.

Valor global: R$ 240.000,00

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ' 74, inciso ll

Face ao exposto, submetemos o presente processo à análise jurídica e à posterior

ratificação pelo preÍeito municipal.

Campos de Júlio - MÍ, 1310812025.

Nadia . Nejem

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

\

;ií,:



PRETEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OT JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i

www.camPosdejul io.mt.gov'br
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MINUTA DO CONTRATO No xxxí2025

CONTRATANTE: MUNICíP1O DE CAMPOS DE JÚL;O - MT, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o no 01.614.516/000í-99, com sede administrativa à Av

Valdir lvlasutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani;

CoNTRATADO: RECEITA DE AMAR PRODUCÓES ARTISTICAS LTDÀ, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 44.323.7211000í -08, com sede à Rua T

no46, Lote no13, Casa 01, Setor oeste, Goiânia - Go, cEP 74.125-200, neste ato representado

por George Henrique Guadelup de carvalho, brasileiro, empresário, inscrito no cPF sob o n

019.xxx.xxx-O8;

Firmam o presente contrato, atendendo as condições previstas na Lei Federal no

14.13312021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas'

CLAUSULA I- DO OBJETO

1.í Pelo presente termo, contrate-se a apresentação artística (show musical) com a dupla

sertaneja George Henrique & Rodrigo.

CL USULA II - DAS ESPEGIFIGAçO ES E FORMA DE EXECUÇ o Dos sERVIços

CLÁUSULA III - DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAçAO

3..1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 7ol2o25' lnexigibilidade

de Licitação n'29t2025, realizados com base na Lei Federal n'1413312021'

Município de Campos de Júlio - MT CNPJ

Av. Valdir Masutti, n' 779 W, Loteamento Bom Jardim, Campos dê

nP 01.614.516/0001-99.
Júlio - MT. CEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

! ,/1 ! r

.r&

2.1 A apresentação artística (show musical) deverá ser realizada no dia 2911112025 à noite, em

evento denominado "aniversário do município 2025"'

2.2 O l'rorário específico de início da apresentação será deíinido pela Secretaria l\4unicipal de

cultura, Esporte e Turismo, Ievando-se em consideração as demais atrações do evento

2.3Aapresentaçãoteráduraçãomínimade01h40(umahoraequarentaminutos)'

2.4 Cabeú aos artistas a escolha do repertório a ser apresentado'

2,5 As demais características e condiçôes a serem praticadas constam do Termo de Referência

edapropostaapresentadapelaContratada,partesintegranteseindissociáveisdeste
instrumento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000060

www.camposdejulio.mt.gov.br

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele eslivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada.

c USULA IV - DO REGIME DE FORNECIMENTO

4.1 O presente contrato lem como regime a empreitada por preço global

c suLA v - Do vALoR DA CONTRATAçAO E DAS CONDIçÕes oe PAGAMENTo

5.í Pela entrega do objeto deste contrato, a contratante pagará à contratada a importáncia global

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

5.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancárra, em 0'l (uma)

única parcela.

5.3 O pagamento deverá ser realizado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentação da nota

fiscal.

5.4 A nota fiscal deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias após a realização do evento.

5.5 Caso a contratada seja optante pelo sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenÇão na

fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 12312006.

5.6 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista.

5.7 Após recebimento da nota fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta das

certidões de regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

5.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

contratante, entre o término do prazo referido no item 5.3 e a data do efetivo pagamento da nota

fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte

íórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl

Onde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses'

Município de Campos de Júlio - MT. cNPJ ns 01.614.516/0001-99'

Av. Valdir Masutti, n" 779 W, Loteamento Bom Jardim, Campos de lÚlio - MT. CEP 78319-000. Fone {65) 3387-2800
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5.9 Havendo erro na nota Íiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente ate que ela providencie as medidas

saneadoras.

5.9.1 Nessa hipótese, o prczo paÍa pagamento iniciar-se-á após a Íegularização da situação e

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contralante.

5.10 O preço contratado é fixo e irreajustável.

5.í1 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação

orçamentária:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 1 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais;

Despesa: 66212025;

Compl. do Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00'00

c SULA VI - DA VIG NCIA

6.1 O prazo de vigência deste contrato e 04 (quatro) meses, contados de sua assinatura

CLAUSULA Vll - DAS OBRIGAçoES

7.1 CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1 .í Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

7.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com

o ob.ieto.

7.í.3 Comunicar por escrito à contratada quaisquer irregularidades verificadas na execução do

objeto.

7.Í.4 EÍetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste contralo e no Termo

de ReÍerência.

7.í.5Acompanharosprazosdeentrega/execução,exigindoqueacontratadatomeas
providências necessárias para a correta entrega do objeto, sob pena das sançôes administrativas

previstas na Lei 14.133/2021 e demais cominações legais.

7.1.6 Comunicar à contratada, por eSCrito, o não recebimento do objeto, apontando as razÕes,

quando for o caso, de sua inadequação aos termos contratuais'

Município de Campos de Júlio - MT CNPJ ne 01 614'51

Av. Valdir Masutti, n" 779 W, Loteâmento Bom Jardim, Campos de JÚlio - MT CE

6/0001-99.
P 78319-000. Fone (65) 3387 2800
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7.1.7 Proporcionar aS condições para que a contratada possa cumprir as obrigaÇões pactuadas,

especialmente em ralaçãO à estrutura do evento, COmO palco, SOm, luz, camarins e translado

local, sempre em conformidade com o Termo de Referência e a proposta apresentada

7.2. CONSTTTUEM OBRIGAçÕES OA CONTRATAOA

7.2.2 Entegar o objeto desta contratação de forma pontual e ética, arcando com todas as

despesas relacionadas, exceto aS de obrigaçãO da contratante, assumindo os encargos sociais,

tributários, civis e trabalhistas decorrentes se sua execução, bem como do que vier a firmar com

terceiros, nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor'

7.2.3 Cumprir fielmente o contrato, notadamente em relação a data e horário designados para

de apresentação artística.

7.2.4 Atender os fiscais do contrato e os organizadores do evento em caso de dúvidas

relacionadas à apresentação artística e quaisquer solicitaçóes da contratante.

7.2.5 Cumprir com sua proposta comercial.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990).

7.2.7 FoneceÍ, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, inÍormaçóes e documentos solicitados

pela contratante e relacionados à execução do objeto.

7.2.8 Ressarcir os eventuais pre.juízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidadês cometidas na execuçáo das obrigações assumidas.

7.2.g Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, exceto as de obrigação

da contratante, não sendo admitida qualquer cobrança posterior.

7.2.i0 Comunicar à contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas antecedentes à

data de entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do contratado, com a

devida comprovação.

7.2.10.1 A alegação de motivo falso, nãO Comprovado ou não aceito pela contratante pode

caracterizar a inexecução total do contrato e a aplicação das penalidades cabíveis.

7.2.íí prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a

envolvam, independentementê de solicitação.

7.2.í2 Emitir nota fiscal discriminada, legível e sem rasuras, coníorme orientação da contratante.

7.2.13 Emitir e entregar, juntamente com a nota fiscal, certidão negativa/positiva com efeito de

negativa de debitos perante a receita federal, receita estadual (domicílio da contratada), receita

municipal (domicílio da contratada), justiça do trabalho e certificado de Regularidade perânte o

FGTS.
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7.2.í4 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a atender.

7.2.í6 Ressarcir qualquer dano causado ao patrimônio da contratante causado na execução do

serviço, salvo justificativa comprovada em Sentido contrário, responsabilizando-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas

decorrentes de danos ocorridos por Culpa SUa Ou de qualquer de seus empregados ê prepostos,

obrigando-se, ainda, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas

por terceiros que lhe venham a ser exigidas por íorça da lei e ligadas à entrega do objeto.

CLAUSULA VIII - DAS SANç Ões

B.i O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturêza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013,

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

a) advertência;

b) multa;

Município de Câmpos de Júlio - MT' CNPJ ne 01'
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c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase
orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra'a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste contrato, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.'l deste contrato, nos seguintes termos:

a)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontrato,amulta,seaplicada,seráde5%(cinco
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b)sedercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraÇão,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 30% (trinta por cento)

sobÍe o valor total do contrato;

d)seensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodalicitaÇãoSem
motivo justificado e aceito pela AdminisÍação Municipal, a multa será de 15% (quinze por cento)

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "b""'c""'d"' "e"' "f" e "g" do

itemS.ldestecontrato,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta

do ente íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "h", "i", 'j", "k" e

..1,, do item 8.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras.,b,,,

"c", "d", "e", "f' e "g" do item S.l deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais

gravequeaSançãoprêVistanaletra,.c,,doitemS.2,eimpediráoresponsáveldelicitarou
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do

secretário municipal.

8.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste contrato.

8.10 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diíerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.1í A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

8.12 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 requererá a lnstauraçào

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avatiará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8.15 Serão indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração Municipal.

8.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do lvlunicípio.

CLÁUSULA IX - DOS GASOS DE RESCIS o

9.1 A rescisão do presente contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão 'iudicial'

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts 138 e 1 39 da Lei Federal no 14 13312021

CLAUSULAX-DO S CASOS OMISSOS

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato' os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes' respeitado o obieto dÔ

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em esPecial a Lei Federal n'

14j3312021, aP licando-se supletivamente, quando íor o caso' os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposrço es do Direito Privado

c USULA XI DA MANUTENçAO DAS coNDlç ES DE HABILITAçAO

ouALlFlcAçÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADo'õü úAÍõ ônósso ooon6€

11.1 A contratada deverá manter durante a execução do co

obrigações por ela assumidas, todas as condições de hab

f icitaçao e/ou na assinatura do presente instrumento contratu

Ê

ntrato, em comPatibilidade com as

ilitação e qualiÍicação exigidas na

al.

c USULA XII - DA ALTERAç DO CONTRATO

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts 124

a 1 36 da Lei Federal no 14 13312021

CLAUSULA xilr - DO ACOMpnuneueuro e oA FISCALIZAçAO

13.1 O Íornecimento do objeto deste contrato será

designado para esse fim pela autoridade competentê'

acompanhado e fiscalizado por servl

na condição de representante do I\4unic

dor

ipio

__t
ando a

ção de

ção da

D, para

de CamPos de Júlio - MT'

CLAUSULA XIII - oe pnoreçeo DEDÃoos pessoats

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhecê, respeita ê continuará respeit

legislaç ão referente à proteção de dados pessoals' especialmente a Lei Geral de Prote

Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal no 262t2022, que regulamenta a aplica

LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT,

14.2 paraOs fins desse contrato, as terminorogias utirizadas encontram definição na LGP

MunicíPio de CamPos de J

n" 779 W, Loteamento Bom lar
úlio - MT.
dim, CâmP
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CNPJ ne 01.614.516/0001-99'
Jr'à" r,ifio - ,r. crP 78319-ooo' Fone (6s) 3387 2800

alem disso considerar-se-ão:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio,mt.gov.br

000067

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora" );

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operador");

i4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador o não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos

limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de coníidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente aO prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário

ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição,

uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar

da autoridade competente, informar imediatamente ao controlador em caso de recebimento de

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD',)ou outro órgão competente

relaciOnado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a

autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do controlador, Íornecer assistência razoável na

rcalização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas previas à ANPD ou

outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamênto de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução no 21 2022- ANPD;,

i)Aindenizaremanterocontroladorilesodequalquerperdaoudanodecorrentede
descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j)Aeliminarosdadospessoaisapósotérminodoseutratamento,observadosas
condiçõeseosprazosprevistosnocontratoeemnormasespecíficasqueregemagestãode
documentosearquivos,bemcomoasexceçõesprevistasnoartigol6,incisoslalVdaLGPD'
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MunicíPio de CamPos de JÚlio

n" 779 W, Loteamento Bom lardim,

14.5A|émdisso,ooperadorcompromete.seaimplementaraSseguintesmedidasdesegurança,

técnicaseadministrativasaptasapÍotegerosdadospessoaistratadosemrazãodessecontralo:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso' bem

como uma Política de senhas;

c) Sistema dê gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem,noexercíciodassuasfunçõesenoâmbitodassuasresponsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança fÍsica das suas

instalaçôes; e

e) Processos e medidas para rastrear açÔes executadas em seu sistema de informaÇão'

í4'6ooperadorcompromete.Se,ainda'adisponibilizaraoControladortodososdocumentos
e/ouinformaçõesnecessáriasparademonstrarocumprimentodosrequisitoslegaisodos
requisitoscontratuaisacima,bemcomoapermitirqueoControladorrealize'porsioupor
terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do operador, sempre que

entendêr, ao seu critério, necessário. o operador se compromete, ainda, a tomaí tÔdas aS

medidasparagarantirquequaisquervulnerabilidadesdesistema,processos,governanÇae
outros apontados no relatório de auditoria se.iam tratados adequadamente

í4.TooperadordeveránotiÍicarotitulardedadoseoControladoremalé24(Vinteequatro)
horas,contadasapartirdaciênciadoevento,casotenhaconhecimentodeincidentequeafete
oupossaafetarosdadospessoais,taiscomo'masnãolimitadoaacessonãoautorizado'perda'
divulgação ou alteração dos dados pessoais'

14.8Anotificaçãodeverá:(l)descreveranaturezadoincidente;(ll)descreverasconsequências
prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em

resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados

pessoais do OPerador.

14.g o operador deverá notificar o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualqucr ordem'

emitidaporautoridadejudicialouadministrativa(incluindoaANPD),quetenhaporobjetivoobteí
quaisqueriníormaçõesrelativasaotratamentodedadospessoaisobjetodoContratoprincipal.

14.10 pa' o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrurnento' o

controlador deverá fornecer à operadora as instruções e informações relevantes' sendo

responsável Por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento

dafinalidadepúblicarespectiva,napersecuçãodointeressepúblico,comoobjetivodeexecutar
ascompetênciaslegaisoucumprirasatribuiçõeslegaisdoserviçopúblico'nostermosdoartigo
23 dA LGPD;
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b)HácompatibilidadeentreafinalidadêpúblicaparaqualodadopessoalíoiCo|etadoe

a finalidade do compartilhamênto entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presenteinstrumentotenhaUmabaselegalapropriada(porexemplo,consentimento,legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc );

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas' bem como são

adotadas boas Práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoaisdeíormaconcisa,transparente,inteligíveledefácilacesso,utilizandoumalingUagem

claraesimples,ematençâoaoprincípiodatransparênciaedolivreacesso,nostermosdoartigo
90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serão infoÍmados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos' conÍorme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança' técnicas e administrativas no dorn ínio de

segurança dos recursos, sistemas' aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do OPerador.

í4.llooperadorSecomprometeaÍorneceraoControladortodainformaçãonecessáriapara
demonstrar conformidade com o presente contrato-

14,12oContro|adorresponsabilizar-Se.áporinformarostitularesdedadossobreosseus
direitos,eporrespeitaressesdireitos,incluindoosdireitosdeacesso'exclusão'limitaÇão'
portabilidade ou eliminação de dados'

l4.l3ooperadorfornecerácooperaçãoeassistência,conformesejaexigidopararesponder
aospedidosdostitularesdedadosAcooperaçãoeaassistênciapodemconsistirem:(l)
comunicaroControladorSobrequalquersolicitaçãorecebidadiretamentedotitulardedados;e
(ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados'

Cmusuu xlv - DA PUBL rcAçAo

15.1 A contratante encaminhará para publicação o extrato deste contra

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o decimo dia útil posterior à dat

to no Jornal Oficial

a de sua assinatura,

c USULA XV _ DA SUBCONTRATAçAO

16.1 Tendo em vista a natureza do ob.ieto contratado'

dos serviços descritos neste instrumento'

Município de CamPos de

é vedada toda e qualquer subcontrataÇão

Av. Valdir Masutti, n" 779 W, Loteamento Bom Ja

úio - ur. cNPJ ne 01.614.516/0001-99
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CLAUSULA xvt - DO FORO

lT.lParadirimirquaisquerquestõesdecorrentesdestecontrato,nãoresolvidosnaesfera
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT' com exclusão de

qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

lT.2Eassim,porestaremaspartesjustasecontratadas,foilavradoopresenteinstrurnentoqUe,
lido e achado conforme pelas partes, vai por êlas assinado para que produza todos os efeitos de

direito.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu lvlarcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

AMAR PRODUÇÔes aRnsrlcAS LTOA

CNPJ no 44.323.7211O0O1-08

George Henrique Guadêlup de Carvalho

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria JurÍdica em l-)-

Município de Cam Pos de

Av. ValdiÍ Masutti, 1" 779W' Loteamento Bom Ja

l,itio - Ur. CNPJ ne 01.614.516/0001-99

rdim, Campos de Júlio - MT. CEP 78319-O0O' Fone (61'}) 331'i/ 2800

Campos de Júlio - MT, xx de agosto de 2025'
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PARECER JURíDICO NO. 92/2025.

I-RELATORIO

Trata-se de procedimento sob a hipótese de lnexigibilidade de

Licitação, autuada sob no. 29/2025, tendo por objeto a contratação de

apresentação artística da dupla GEORGE HENRIQUE E RODRIGO, a ser

realizada no dia 2911112025, em evento alusivo às festividades em

comemoração ao aniversário do município, no valor de R$ 240'000,00

(duzentos e quarenta mil reais) conforme subitem 41 do Termo de

Referência.

Encerrada a fase preparatória, o processo foi encaminhado a

esta Procuradoria Jurídica para análise e controle prévio de legalidade, nos

termos do artigo 53 c/c artigo 72, inciso lll da LLCA, fundamentado ainda nas

prerrogativas funcionais conferidas na fundamentado ainda nas prerrogativas

funcionaisconferidasnoartigo40,VdaLeino2.30s,de5deagostode2025'

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos da NLLCA

supra

Ar1. 53. Ao final da íase preparatória, o processo licitatório seguiá
para o órgão de assessorarne nto jurídico.9a Administração, que

'reatizarét 
õontrole previo de legalídade mediante análise iurídica da

contratação.
(.. .)

An.72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de liciteção, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
( .)

PROCEDIMENTO SOB A HI TESE DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITA Ão N"29/2025
OBJETO: Contratação de apresentação
George Henrique e Rodrigo, para o eve

ãrtística (Show) com a duPla
nto alusivo ao aniversário do

munlcl lo
REMESSA: meio físico em'181812025

,Av.ValdirMasutti'n.779w-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio_MT_78,307.000Fone(065)33872800
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lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer.

il- DAS OUESTÔES pnettnatt\llRes

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se resÍinge aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÕes.

Dessa forma, consideraçÕes de índole tecnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realizaçáo da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmênte apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, náo representando qualquer juízo de valor aceÍca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados'

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência

pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento às recomendações dos

despachos e Pareceres jurídicos.

I

Av. Valdir Masuui, n" 779W- Loteamcnto Bom Jardim - Carnpos de Júlio - M-r 78 107-000 Fone (065 ) 3387 2800
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Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fÍns de responsabilização perante o TCU, pode ser tipificada

como erro grosse/ro @n. 28 do Decreto'lei 4.657/1942 - Lei de

tntrodução ás Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que

descoisidera, sem a devida motivação, parecer da consultoria
jurídica do órgão ou da entidade que dhige. Tal. condu.ta revela
'desempenho 

aquém do esperado do administrador médio, o que

configura culpa grave, passível de multa. Acordáo 2599/2021'
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçãodaSrecomendaçÕesemanadasdoÓrgãodejurÍdiconãoéobrigatÓria.

Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamente motivada, sob

pena de configuraçáo de culpa grave.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se constar nos autos a portaria

de nomeação dos agentes pÚblicos designados para a condução do certame'

no.26, de 24 de janeiro de 2024, nos moldes do artigo 70' incisos l a lll c/c o

artigo 8o, §1'da NLLCA. Transcrevo-os:

AtÍ. 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade' ou a

quem as normas de organização administrativa indicarem'
promover gestão por competências e designar agêntes públicos
'para o deiempenho das funções essencials à execução desta Lei

que preencham os segur';?Íes requlsitos;
i - séium, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

Av.valdilMasutti'n"TTgw.LoteamentoBomJardimCamposcleJúlioMT-78.307.000Fone(065)33872800
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Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sêntido contrário por parte dos gestorês. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurÍdica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçÕes de aspecto

administrativo, cujas decisÕes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.
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Aft. 8o A ticitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa deslgn ade pela autoridade competente, entrc
'servidores 

efàtivos ou empregados Públicos dos quadros
permanentes da Administação Pública, para tomar decisões,
'acompanhar o támite da licitação, dar impulso ao
procedimento ticitatório e executar quaisguer outres
'atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação,

§ 1o O agente de contrataçáo será auxiliado por equipe de
ápoio e iesponderá individuatmente pelos atos que phticar'
salvo quando induzido a errc pela atuação da equipe'

A) REQUISITOS DE CONSAGRAÇÃO E DE CONTRATAÇÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO:

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto tecnico da fase preparatória, verifico que a fundamentaçáo legal

empregadaàcontrataçáodiretasobenfoque'medianteinexigibilidadede

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA' a conferir

Att. 37. A administraçâo pública direta e indireta de qualquer

dos Pocíeíes da lJnião, dos Estados, clo Distrito Federat e dos
Municípios obedecerá aos principios de legalidade'
impessoalidade, morutidade, publicidade e eficiência e'

tembém, ao seguinte:
(...)'XXI' 

ressalvados os casos especificados na legislaçâo' as

obras, seruiços, compras e atienações seráo contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
iguatdade de condições a Íodos os concorrentes' com
cláusulas que estabeteçam obrigações de pagamento'

Av. Valdir Masurri, n. 779W- Loteamcnto Bom Jardim - campos de Júlio - Ml'- 78.307-000 Fone (065) 3337 2800

tl- tenham atríbuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formaçào compatível ou qualificação atestada por
'ceftificação 

proflssional emitída por escola de governo criada e

mantída pelo poder Públíco; e

lll- não sejam côniuge ou companheiro de licitantes ou contratados

habituais da Adinkistração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
'natureza 

técnica, comercial, econômica' fínanceíra, trabalhista e

civí1.

\t
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Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

normativas, caracterÍstica essa inerente à

mantidas as condições efetivas da proposte, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. 74. É inexigÍvel a ticitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de;

(...)

ll- contratação cle profissional do setor aÉístico, diretamente
ou por mêio de empresário cxclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública'
(...)

§ 20 Para fins do dÍsposto no inciso ll do caput deste aftigo,
Lonsidera-se empresário exclrtsivo a pessoa física ou iurídica
gue possua contrato, declaração, carta ou outro documento
que ateste a exclusividade permanente e continua de

iepresentação, no País ou em Estado especÍfico, do
piofissionat do setor adístico, afastada a possibÍ/ídade de
'contratação 

direta por ínexigibilidade po neio de empresátio
com repiesentação restrita a evento ou local esPecífico' (g.n)

de circunstáncias extra

inexigibilidade de licitação De taÍ maneira, tem-sê que as siluacões oue

enseiam tal esoécie. excludente do certame lici evenr seí analisadas

em conjunto com a documentação qLle comprove tratar-se de artistas

consagrados pela crítica especializarla ou pela opinião pública, cujo

requisito é possível se extrair da justilicativa consignada no itêm 2 da

Justificativa encartada aos autos à fl. 12.

Nota-se que as noçÕes de "consagração"' "crítica

especializada" e "opinião pública" são conceitos jurídicos indetomtinados'

ou seja, termos abertos, polissêmicos, cuio sentidc e alcance são

preenchidos pela margêm de apreciação da autoridade administrativa ao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios

quê regem a Administração P(lblica.

Av. vdldir tr4osuni. rr" 779\\L Loteamcnto Bom Jarclim CrmposdeJúlio M]' 71i.307-000 lone (r:)65) 1387 2800
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Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâneas, a

demonstraçáo da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo"

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais

de Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a consa racão

pela opinião pública informações a respeito de gravações, fotos de

shows artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais

e revistas sobre apresentações realizadas (com data e Íonte de

veiculação), assim como da quantidade de seguidores êm redes sociais

(Facebook e tnstragraml, a quantidade de views de suas performances

em aplicativos de streaming, como SpoÍify e Deezer e Youfuôe' são

elementos que auxiliam na demonstração do quáo reconhecido aquele

artistaépelograndepúblico.Jásobaóticadacríticaespecializada,
destacam-se os certificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros'

Com efeito, os documentos flscais de fls' 19/20' relativos a

apresentaçÕes dos profissionais do setor artístico em outros eventos em

anos pretéritos, assim como das divulgações de agendas na página

oficial da dupla demonstram a consagração da carreira do cantor Írente

ao público.

Veja-se, a respeito, trechos de decisÔes dos Tribunais de Contas

dos Estados do Tocantins e do Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao

;õ".ii*" ;; teta: RESOLVEM os conselheiros do Tribunal de contas do

ÉiirOo, 1.euniOos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator_e

cáÀ tunoamento no artigo 150 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9.2.

ã"tpiii":r ro primeiró questionatiento da consulta íormulada' no sentido

àá-íi. i i.it*tação de artisltrls regionais ou tocais, pode ser efetuada por

íi")Aiiitiara" aô ficitaçao com 
-base no aftigo 25, lll da Lei Federal

'A.AAítgt, 
Aetae que seia'consagrado pela crítica regional ou local ou ail!:

pela opinião iithtica, devendo ser utilizado como comprovaçao'
'aáii"rniiiiot ánteriores, matérias iornalistas, foto.s de shows' vídeos'

inform'ativos, etc., não sendo suficienie para inexigibilidade de 1citação admitir

asubstituiçãodesÍesporrea/eseejustificativafundamentada.Ajustificativa.para
ionttrataçào direta iá é necessárià e consta do aftigo 26 da Lei n" 8 666/93'

Av.valdirMasutti'n"779\\LLoteamentoBom.Iardimcall1posdeJúlio_I\ÍT-78.]07-000F-one(065)33872800
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poftanto, exigívet nas hipóteses ali previsÍas. (TCE-TO, Processo n " 400912012'
'Consulta, 

Rà. Cons. José Wagner Praxedes' Tribunal Pleno, pub. em ago 2013

- grifo nosso)

Nessas condiçÓes, entendo que a consagração dos artistas

pela opinião pública resta comprovada através dos elementos encartados aos

autos, que demonstra a contrataçâo em diversos eventos realizados em

outros municípios, inclusive em Campos de JÚlio, como destacado no T R

Soma-se aos precedentes argumentos a regularidade na

pretendida contratação direta dos artistas, consubstanciada na

declaração de representação exclusiva da dupla, constante às fls' 31/34'

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL denota-se o

atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislação de regência.

Vejamos:

Aft. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista seráo

aferidas mediante a verificação dos seguinÍes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

se houver, relativo ao clomicílio ou sede do licitante, peftinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

tll - a regutaridade perante a Fazenda federal, estadual dou
municipãl do domicílio ou sede do licitante' ou outra
equivalente, na forma da lei;
li - a regularidade retativa à Seguridade Social e.ao FG.TS' que

demonitre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

vt o cumprimento do dlsPosto no incrso X xxlll ft 7" da

ão Federal

§ ío Os documentos referidos nos inc
poderão ser substituídos ou supridos,
outros meios hábeis a com7rovar a

isos do caput deste arligo
no todo ou em Pafte, Por
regularidade do ticítante,

inclusive por meio eletrônico

Av. Valdir Masuui. n. 779W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio M'f 78.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

b) DEMAIS REQUISITOS:
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§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na forma da legislação
especlfica.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Art. 72. A processo de contrataÇão direta, gue compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação' deverá ser

instruído com os seguinfes documentos:

| - documento de formalização de demanda e se for o caso, estudo

técnico pretiminar, análise de riscos, termo de referência' proleto

básico ou Proieto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fornta

estabelecida no art. 23 desta Lei'

ttt- parecer iurÍdico e pareceres técnícos' se for o caso que

demonstrem o atendimento dos requls[os exigidos:

tV- demonstração da compatibilidade da prevÊão de rêcursos

orçamentétrios com o compromisso a ser assurnldo;

V- comprovaçáo de que o contratado preenche os requls'llos de

h abititaÇão e q u alificação mi nimâ necessária,'

Vt- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de Preço;

Vttl- autorizaÇão da autoidade cotnpetente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extraTo decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

At7. 169. As contratações públicas deveráo sub'neter'se a
práticas contínuas e permanentes de gestáo de rÍscos e de
'controte preventivo, inctusive mediante adoção de recursos de

tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao

controlá sociat, sujeitar-se'ão às seguintes linhas de defesa:
l- primeira tinha de defesa, integreda por servidores e

empregedos públicos, agentes de liciteção e autoridades que

atiam na estiutura de governança do ótgão ou entidade;

Av. valdir Masutti, n" 779W- Loteamcnto Bom Jardim - carnpos de Júlio - Ivl]'- 78.307-000 Fonc (065) 3387 2800
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It- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de
assessoramenÍo iurídico e de controle interno do próptio
orgão ou entidade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa para a realização de qualquer licitação, in casu,

constata-se instruído com o equivalente Termo de Referência anexado às

nos moldes do inciso ldo dispositivo em referência, ressaltando-se, contudo,

a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que autoriza a

presente contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

intêressados, em consonância com o parágraÍo único.

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que devem compor a inexigibilidade de licitação'

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma, através da autorização

específica, firmada pela autoridade competente.

c) JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Agregado aos argumentos já expendidos, infere-se dos

documentos colacionados aos autos que o limite da solicitação está em

consonância com a disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa,

qual seja, o valor de R$ 240.000,00 (duzentos ê quarenta mil reais),

correspondente a apresentação no evento.

Relevante pontuar sob esse aspecto que os valores

constantes da apresentação do grupo em outras localidades podem sofrer

Av. Valdir Masutti, n. 779w- Loteamento Bom Jaldim - Campos dc Júlio - MT - ?8.307-000 Fone (065) 3387 2800
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A despeito da proposta do preço estabelecido para a

apresentação artística verifica-se em conÍormidadê com os preços de

mercado, notadamente quando confrontado com os valores cobrados pelos

artistas em relação à aprêsentaÇão realizados em outros municípios,

conforme se infere dos documentos fiscais que instrui o acervo probatÓrio dos

autos.



diferenças, influenciadas por fatores que podem impactam na composição

do preço menor, como logística, tempo de apresentação, período da

contratação, integrantes do grupo, agenda conciliada com outros

municípios próximos, pedágios na rota percorrida, preço do

combustível, dentre outros inerentes a cada ca§o concreto, que fogem

ao conhecimento dessa parecerista.

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informaçÕes

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral

exigíveis à pretendida contrataçáo direta, sob o aspecto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAçÔES:

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurÍdica pautada no exame de toda a

documentaçáo que instrui os presentes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econ ômicos e o iuízo de oportuni dade e conveniência, esteada

no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA, reiterando ainda seja

promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados, em

consonância com o parágrafo Único do arligo 72 da NLLCA.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do merito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a verificação das dotaçÕes orçamentárias e

especificidades do obieto do procedimento licitatÓrio, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento

Ar. valdir Masutti, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio - MT - 78.307-000 !'onc (0í,5) 3387 2800
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Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalizaÇão posterior de cumprimento às recomendaçÕes Íeitas

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU

" Ao Orgão Consultivo que em caso concÍeto haia erteriorizado
Juízo conclusivo de aprovaçáo de minuta de edital ou contreto-e 

tenhd sugerido as afterações necessárras, não incumbe
pron unci amento subseguênte de verificação do cumPrimento
das recomendaçóes consignadas "'

Circunscrito ao exposto, são os termos do parêcer, que se

submete à elevada consideração superior, a flm de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor Íorma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do MunicÍpio.

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:5'l 8947771 'l 5

Dados: 2025.08.22
'10:10:44 -04'00'

Av. Valdir Masutti. n' ?79W- Lotcamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone 1065) 3387 2800

Campos de Júlio, 19 de agosto de2025.



PR§FEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESIADO DE MATO GROSSO 0i.lt[]iwww.camposdejulio. mt.gov.br

L

PROCESSO LtC|TATÓRIO N. 7ot2o25

tNEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO tt. Z9IZOZS

pRocEDTMENTO DE CONTRATAçÃO DTRETA

PToponente/contTatado: RECEITA DE AMAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ

no 44.323.7 21 I OOO 1 -O8.

Valor global: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74, inciso ll.

Campos de Júlio - IMT, 19 de agosto 2025

lrineu Mar s Parmeggiani

Prefeito

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lÚlio - MT

Av. Vãldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Jú lio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800

,' "/

ATO DE RATIFICAÇÃO

Tendo a Procuradoria Jurídica concluído pela legalidade da contratação em epígrafe,

conforme parecer acostado aos autos, RATIFICO o procedimento de inexigibilidade de licitação

para contratação de apresentação artística (show musical) com a dupla George Henrique e

Rodrigo, a ser realizada no dia 2911112025, em evento denominado "aniversário do municipio

2025", êm atendimento à demanda apresentada pela Secretaria tvlunicipal de Cultura, Esporte

e Turismo.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:Oí.6í4.516/0001-99
AVENIDAVADR Í\,ASUTN 779.W

C.ÉP.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

002912025
0c0083

Processo Licitatório: 000070/25

Data do Procêsso 1310812025

TERMO DE ADJUDIGAGÃO DE PROCESSO LICITATÓRIo

O Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei No. 14.133121 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pêla Comissão de LicitaçÕes, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestês termos:

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

Unidade
ClâssiÍicação (Rs)

OescÍição do ltêm OID ValoÍ Toral (RS)

Serv Ço de Apresentação Artisticã Musicâl d€ Nivel Nãcionâl
RECEITA DE AMAR PRODUCOÉS ARÍISÍ CAS LTDA

PÍoponênle / Fomêcedoa

Totâ Geía

UN
240 000,00 240 000.00

240.000.00

10393
Código

RECEITA OE AMÂR PRODUCOES ARTISTICAS LÍDA
CNPJ: 44.323.72 í /0001 -08
T46, 61 OUADRAR 16 - SET OESTE. GOIÀN|A - GO, CEP: 74125-200
Têleíonê: 62399ô2872
Descíição do Píodulo/S€rviço
ServiÇo de AprêsontaÇào Artisticâ I\,{usical d€ Nivel Nâcional

Unidade Ouantidáde valor Uniláíio vâlor Tolal

002.001.397 IJN 240 000.00 240 000.00
240.000,00Tota do Proponenlê

TOTALGÉRAL: 240.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Ficha

662

Unid. Exec. Funcional

020901't3.392.0008.2088.0000

Fonte
Recúrso
1.1.500

Valor Saldo

240.000.00 250.795,00

Saldo Com
Reserva

250.795,00

Categoria

3.3.90.39.23.00

IRINEU PARÀ,4FGGIANI

â) Processo M: m007@5

b) Licitâção Nq m92025

c) Modalidade: INEXIGIBILIOADE

d) Data Homologa çÁoi 19lOAl2O25

e) Objeto da LicitaÇâo: ContrataÉo para apresentação artistica em comemoração ao aniversário do municipi.)

ExeÍ.
Fic.
2025

Campos de Júlio, Em 19/08/2025.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ :0'1 .6 1 4.5'1 6/000'l -99

AVENIDA VALDIR Í\iIASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE

0021)i20')lt

Processo Licitatório: 000070/25

Data do Processo . 1310812025

TERMO DE HOMOLO ACÃO DE PR CESSO LICIT Rto

01 - HOMOLOGAR a presênte Licitação nestes termos :

Processo N.:000070125

Licitação N".;@92@5

Modalidade: lNExlGl BILIDADE

Data Homologação: 19l0gl2025

obieto da Licitaçáo: contratação para apresentaçáo artistica em comemorãção ao aniversário do município

Fornecedores ê ltens declarados Vencedores:

'10393

Item Código
RECEITA DE AMAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 44.323.72110001-08
T46, 61 OUADRAR 16 . SET OESTE, GOIANIA - GO, CEP:
7 4125-200
Íelefone: 6239962872
Descrição do Produto/Serviço
Serviço de Apresentação Artística Musical de Nível Nacional

Lrnidede Ouantidade Valor Unitário Valor Total

240.000.00
240.000,00

1 002.001.397 UN

Íotaldo ente
TOTAL GERAT : 240.000,00

RECEITA DE AMAR PROOUCOES ARTTSTTCAS LTDA. Perfazendo o vâlor total de R$ 240.000.00 (duzêntos e quaíenta mil rcais) PerÍalcndo csta

licitaÉo o valor global de RS 240.000,00 (duzento§ e quarenta mil reais).

Campos de Júlio, Ern 1910812025

1 240.000 00

IRINE S PARI\,,IEGGIANI

O(a) Prefeito lvlunicipal, lrineu Marcos Pârmeggiani, nô uso das atribuiçóes quê lhe são conferidas pclíl

legislaçáo em vigor, êspecialmente pela Lei No. 14.133121 e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exârado pela Comissáo de Licitaçóes, resolve:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0JÍtÍ]l,;

www.campo§dejul io.mt. gov.br

rNEXtctBrLtDADÉ DE LTCTTAÇÃO N" 29 /2025

EXTRATO DO ATO DE RATIFICAçÃO

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita Íoi

autorizada e ratificada pelo Prefeito Municipal, nos termos do ari. 72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo-

Objeto: Contratação de apresentação artística (show musical) com a dupla George

Henrique e Rodrigo, a ser realizada no dia 2911112025, em evento denominado "anivêrsário do

município 2025", em atendimento à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Turismo.

contratado: RECE|TA DE AMAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, CNPJ n'

44.323.721t0001-08.

Valor global: R$ 240.000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021 ,74, inciso ll.

Vinculação: Processo Licitatório no TO|2O2S,lnexigibilidade de Licitação no 2912025.

Campos de Júlio - MT, í 9 de agosto de 2025.

Nadia alal Nejem

Agente de Contratação

Portaria n" 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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pÂR rt.5. MuNlcíPto Da cÀt'lPo5 ut ll.Jl..lo - lrl 1 coNTRÀTÀtl íE Ô

D,t.r.lx coNsI-RUÇÔES LrDÁ, CNP1 rlr 47.613,24010i]01"79 I CON-

TqÀTÀIA,

/ôsjâne Âi$rj.c Dd Silvô / lisc)l de Confütos

.e' !i{tura Mutiicip,ll .le Cdtnpos d( JLilio'Mf

EXTRATO OO 1" ÁPOSTILÂMENTO AO CONÍRÂIO N" I44/
2024.

ESPECIE: PRESTÂçÀO DE SERVIçOS

oB.,ÉTO: PRE5TAçÃO DE 9ERVIçOS DÊ SEGURAIIçA DO

TRAEALHO. COM ÂSSÉSSORIA E CONSULTORIA ÍÉC ICA

APQSTILAMTNTO: Â RAZÀO SOCIAL DÃ EMPRESA CLINICÀ

WORKPR§V LTDA Ê Â RÊTIRADA§ DO SÓCIO §R' CAIQUÉ L.

c. LoPES.

DÂ ALTERÁçÃO DÁ RÀZÁO SOCIAL

. ,1 RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA CLiNICA T1IORKPREV LTDA
voo..o Â sER DENoMTNADA: woRK pREv sEGURANça oo

ÍRÀBÀLHO LTDÀ, MANTENDO.SE INALÍERÂDOS OS DEMÀIS

DADOS CADASTRÀlS, INCLUSIVE O NÚMCRO DC CNPr'

2. DA ALTERÀçÁO ôO QUADRO SOCIETÁRIO

FICA REEI§TRAOA A RfTIRÀOA DO SÓCIO $R, CAIQUE L' C'

LÔPÉ5, PERMANECENDO COMO ÚNICO sÓCIO E NÊPi§5ÉN-

TANI'E LEGAL DÂ ÊMFRESA O SR. ANTONIO S. L. CORREA'

coNFoRMÉ DESCnIÍO E ÂTUÂLIZADO NA ALTEAÀçÁO CON"

ÍpÂru^L.

vrNcuLAçÀor PROCÊ55O LICITATóRlO Nr 73t2O24, Dts-
PÊN5A DE LICITÀçÃO L3I2O24 E MEDIAHTE AS CLÀUSULÂS

E CONDIçôES A SEGUTR ESTABELECIOÂ§ NESTE CONTRÀ'

TO.

PAnTEST MUNiClPl0 DE CAMPOS OÊ JÚllO, MT/ lBlt'tEU

MARCOS PARMEG6IAI.II. PRETEITOICONTRATÂNÍEIWORK
FREv 5ÊGURANÇA DO TRABALHO LTDA/ CNPr': 55'oO8'176/

OOOT.SIICONTRÂTÀDA.

, lostANE RIBE|RO DA st|.vÂ / FTSCAL DE CO'!'fÂÂÍoS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO'MT'

i,_rciio ll.

ade de Li-

Nadiê Talôl Neicm

Porl.lln nn ?6/2024

rNE6rxtÊlLlDÀDÉ DE LICITACÀO No 2212022

cn€DrNclÂM(NTO Ne 141202Á

TERMO DE RETIFICAÇÀO DA HOMOLOGÀçÀO

-.),.rp,...t t 'r-. , r.-, .',j IJr'rpr/- Úr':(rlr(. _ í41 lo,r,'r ItrLrl"u u.Í.r r''r ''''L'Ír er':o e 'l' " 'rer"o r" ' 'r '''l'""

'à.t ails aa:i rJà.a êi..:iilel ôa' ôêaessidêoes ia secteta:le l'ltriiclDel dfl Àssltlôn'ia 50-'il llÊi (cr':i'("'ir'! ''i 'r': 1

RELÀçÀO AÍUALIZADA OE CREDENCIÂDOS

A,, L,)r",rlr nlL âi ie aÍedcnilil{jos aorrt:à dd tnbel'l 'll''3ixol

Âl'iP,'1,1Í' I:ttps:i7âmm.dierromuniciFal.orq 277
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